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ÏNTANçAO þH RHCUR$O:

Manifestamos intenção de recurso contra a classificação do atual arrematante, pois a mesma apresentou documen_tos

em desconformidadé com os itens 6,3.1, 6,3,2 e 6.6.4. conforme sollcita o edital, Como mostraremos em nossas razões

recursais, Nosso direito de recorrer está amparado na Constltuição Federal e Na Lei 8666/93'
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R.ECURSO ¡

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

A llustríssima Pregoeira Sra, Maria Leonez Miranda Serpa

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022.O8.04.O1.AMT

A empresa CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E EXECUçöES LTDA consag
Eletrônico em epígrafe. Contudo a sua proposta contém vício insanável o qual
imediata desclassificação,

ýc 1o

rou-se arrematante do lote 1 do Pregão
será abaixo demonstrado, que leva a sua
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A.Empresa G8 ARMARINI-IOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 14.232.132/0001-53, com sede å Rua José Venåncio no 469 -
Vila Virginia - Ribeirão Preto - São Paulo por intermédio de seu representante legal a Sra. Caroline Marie Abrahão
Salomão Gilbert, CPF no219.025.958-40 vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência com fulcro nas Leis
8,666/93 e 9,784/99 apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO

Pelas razões de fato e de direito a seguir expostas

1, DOS FATOS

2. DA APRESENTAçÃO DE DOCUMENTOS COM DATAS VENCIDAS
Ocorre que a empiesa CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E EXECUçöES LTDA, apresentou diversos documentos, com
a validade vencida. O que leva a sua desclassificação.
A empresa apresentou uma Certidão Negat¡va de Débito, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda datada de 19 de
abril de 2022, com validade de 30(trinta) dias,
Apresentou também a Certidão Judicial Cível e a Certidão- CGJ-SECASEJ Falência e Protesto, datadas de 08/02/2022 e

um CNPJ datado de 2B/L2/2O21, com quase um ano atrás.
6,3,3, Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6,3.3,1. a Fazenda Federal (consistindo em Ceftidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a

Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;
6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na.forma da Lei;
6,4, RELATIVA A QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
6.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
6.6.4,2, As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas neste
edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta)
dias anteriores à data marcada para a abertura do certame,

O edital no item 6.3.3 3 6.3.3,2, solicita qge se apresente a Certidão Negativa de Débitos Municipais, EM PLENA

VALIDADE. E A CERTIDÃO APRESENTADA NÃO ESTÁ EM PLENA VALIDADE, FOI EMITIDA EM 19/0412022, E A SUA

VALIDADE EXPIROU EM T9/05/2022,

6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6,3,3,3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante'

Este é um documento que deve ser retirado pelo licitante junto a Prefeitura, portanto a sua apresentação com validade
vencida é um erro insanável, e a empresa CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E EXECUçOES LTDA, deve ser
desclassificad a.

FOTO 01

O mesmo fato ocorre com as Certidões Cível e Certidão - CGJ-SECASEJ falência e protesto, que estão datadas de

08/02/2022, e que não trazem em seu bojo a data de validade.
Neste caso o edital é bem claro, em séu item 6.6 e 6.6.4.2, o qual dispõe que as certidões de comprot¡ação de

regularidade, bem como as de falência e concordata, QUE NÃo APRESENTAREM EXPRESSAMENTE O SEU PERIODO DE
yALTDADE, oevrnÃô ien êioo e¡¡rrroAs Nos éo-(sessrnrn) DIAS ANTERIoREs À onrn MARcADA PARA A
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6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÄO:

6,6,4,2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter
dias anteriores à data marcada para a abertura do cedame.
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Deste modo, as certidões devem ter a sua emissão máxima datada de 25/06/2022 e as certidões cível e Ceftidão - CGJ-
SECASEI apresentadas, estão datadas de O8/02/2022.

A solicitação de tais certidões devem ser feita pelo licitante, a administração pode tão somente averiguar a sua validade.

Assim a empresa CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E EXECUçöES LTDA, deve ser desclassificada, por não cumprir as
exigências feitas em edital,

FOTO 02
FOTO 03

FOTO 04

Em relação ao CNPI a empresa CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E EXECUçöES LTDA, apresentou um CNPJ datado de
28/L2/202t, sendo que a sua última alteração contratual é datada de L8/02/2022, sendo registrada na Junta Comercial
em 07/03/2022.

FOTO 05

FOTO 06

FOTO 07

Outro ponto que enseja a desclassificação da empresa CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E EXECUçöES LTDA, é o fato
de sua assinátura na,proposta ser eséaneada e"CoLADA". A ASSINATURA NÃO FoI APOSTA DE PRÓPRIO PUNHo NO
DOCUMENTO E TAMBÉM ÑEO T UI.AI NSSTNJNTURA DIGITAL. ESSE TIPO DE ASSINATURA NÃO TEM VALIDADE JURÍDICA
E NÃO PODE SER ACEITA,
Já existem diversos entendimentos de tribunais quanto a validade da assinatura escaneada e colada. O entendimento do
TSll nesses casos, caminha no sentido de que a assinatura escaneada e colada, por se tratar de uma mera inserção no
documento, não encontra amparo legal, e, portanto, não tem validade no mundo jurídico.
"Em fevereiro de 2008, foi publicado no site Consultor Jurídico (Conjur), uma matéria com o título: "Mera Cópia":
Assinatura digitalizada em recurso trabalhista é inválida". A matéria fala sobre uma decisão da 2a Turma do Tribunal
Superior do Trabalho que rejeitou recurso apresentado pela Telemar Norte Leste da Bahia, que fora condenada a pagar
dívidas trabalhistas,
O site Conjur explica que os ministros do tribunal entenderam que a assinatura digitalizada por scanner constante no

recurso gera "simplesmente uma cópia, procedimento não regulamentado".
Ademais, o Ministro Relator do caso em questão, Renato de Lacerda Paiva, segundo o Conjur, conslderou que "na
assinatura digitalizada existe risco de a reprodução ser utilizada por outra pessoa. Motivo: o documento não vem
assinado por próprio punho".

FOTO 08

O item 6.t2 do edital, determina que o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica.
No presente caso os erros cometidos não são passíveis de serem sanados, pois foram enviados com datas vencidas e a

proposta está assinada de forma escaneada e colada, assim estes documentos não têm validade.jurídica.
Þortanto qualquer alteração nestes dados, alterariam a sua validade jurídica, e isto é defeso em lei.
6,12.O(a)'Preloeiro(a) foderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documèntos e5ua vàl¡ãaOe jurídica, mèdiante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei no 9.784' de 29 de janeiro de 1999_
A Lei 8.666/93 é bem clara em seus artigos 43; IV e 48, deve-se promover a desclassificação da proposta que está em
desacordo com os requisitos do edital,
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
(...)
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços

correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de

preços, os quais deverão ser devidameñte registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das
propostas desconformes ou incompatíveis;
(..,)
Art. 48. Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

Em respeito aos Princípios da legalidade, da isonomia, do julgamento objetivo e da vinculação ao edital todos. os

requisitos de habilitaçãó devem ser cumpridos, esta administração está vinculada as normas do edital e deve respeitá-
tas) desclassificando á empresa CONSTRÚTORA CAVAGNI PROJEÍOS E EXECUçöES LTDA.

3, DO DIREITO
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Cumpre verificar que o artigo 30, caput, da Lei no 8.666/1993 preleciona que
observåncia dos termos e condições previstos no Edital

a Administração Pública

"Art, 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a sel
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será pro

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da ig
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos."
O princípio do julgamento objetivo expressamente contido no artigo impõe à administração o dever de, em cada
licitação, estabelecer um critério de julgamento adequado, baseado em fatores pertinentes e condizentes com o seu
objeto e com o seu tipo, e ao julgador o de ater-se exclusivamente às regras do instrumento convocatório e ao conteúdo
das propostas.
Este princípio é de extrema importância para que a discricionariedade da Administração Pública, não ultrapasse os
ditames legais, como ocorreu no presente caso.
O Tribunal de Contas da União entende que, o Princípio do Julgamento Objetivo é um princípio que significa que o
administrador deve observar critérios objetivos definidos no ato convocatório para julgamento da documentação e das
propostas, Afasta a possibilidade de o julgador utilizar-se de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no
instrumento de convocaçã0, COMO OCORREU NO PRESENTE CASO.
A HABILITAçÃO On EMPRESA CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E EXECUçöES LTDA, FERE OS PRrNCÍPIOS DA
ISONOMIA, DA, LEGALIDADE, DA IMPESSOALIDADE, DO JULGAMENTO OBJETIVO, E DA SEGURANçA JURIDICA.
POIS OS CRITERIOS DE JULGAMENTO DISPOSTOS NO EDITAL NAO FORAM RESPEITADOS, DESTE MODO A PREFEITURA
DE CAUCAIA NÃO PODE ACEITAR A PROPOSTA DA EMPRESA CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E EXECUçÕES LTDA, E

A MESMA DEVE SER DESCLASSIFICADA,,CASO CONTRÁRIO ESTA PREFEITURA ESTARÁ COMETENDO UM ATO EIVADO DE
vÍclo, euE DEVE sER REVIsro pELos óRGÃos DE coNTRoLE,
Neste caso, estar-se-ia diante do disposto nos artigos 41 caput,e 55, XI, da Lei no 8,665/1993, que dispõe que serão
desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação, bem como a vinculação ao
edital e ao julgamento objetivo,

Além das disposições legais aplicáveis num procedimento licitatório, a Adm¡nistração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha essencialmente vinculada (art, 41 da Lei n.8.666/93)
"Art, 41. A Administração não pode descumpr¡r as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
Art, 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
t...1
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante
vencedor.
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na medida em que vincula a

Administração Pública às especificações exigidas em edital.
Nesta seara o entendimento Hely Lopes Meirelles: "O edital é a lei interna da licitação e "vincula inteiramente a

Administração e os proponentes" (Hely Lopes Meirelles, "Direito Administrativo Brasileiro", 30a ed., SP: Malheiros, p.
283),"
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, confirma:
"Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 30 da
Lei n 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado, segundo o qual "a Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". E o artigo 43, inciso ÿ ainda exige que o julgamento e

classificação das propostas se façam de acordo com os critérios de avalição constantes do edital. O princípio dirige-se
tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de
atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a

documentação exigida, serão considerados inabitados."(PlETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo. 13. Ed.
São Paulo: Atlas, 2001, p.299.)

No mesmo diapasão, prelecionam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo:

"A vinculação da Administração aos estritos termos do edital de convocação da licitação é exigência expressa do aft. 41
da Lei no 8,666/1993. Esse artigo veda à Administração o descumprimento das normas e condições do edital, "ao qual
se acha estritamente vinculada".(ALEXANDRINO, Marcelo, e VICENTE, Paulo, Direito Administrativo, 134 ed. Rio de
Janeiro: Impetus, 2007, p, 4LO)

Vale aqui expor que este princípio tem por finalidade não só evitar futuros descumprimentos das normas do edital, mas
também evitar o descumprimento de diversos outros princípios atinentes ao certame, tais como o da transparência, da
igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade administrativa e do julgamento objetivo,
Este princípio tem como finalidade evitar que administradores realizem análise de documentos de habilitação de forma
arbitrariamente subjetiva, em total contrariedade com o princípio da isonomia entre os licitantes e demais princípios da
administração pública como moralidade, impessoalidade, legalidade e afronta ao interesse público.
Neste sentido Acórdão do TCU:
"Exija, em processos licitatórios, prova de conceito ou apresentação de amostras, documente os procedimentos que
atestaram a avaliação e a homologação ou rejeição do objeto licitado, atentando para a descrição dos roteiros e testes
realizados e sua viñculação com as características técnicas e funcionalidades desejadas, em obediência aos princípios do
julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, bem assim da publicidade e da motivação, previstos
no art. 30 da Lei no 8.666/1993 e no art. 20 da Lei no 9.784/1999. Acórdão 2932/2OOg Plenário"'
Segue abaixo jurisprudências do STJ:
pRocEssuAl crvrL E ADMINTSTRATTVO. LICITAçÃO. TLEGALIDADES NO PROCESSO LICITATORIO. APRESENTAgIO_"DJ
DocuMENrAÇÃo, orerusa Ao ARr. J3s Do éec¡nz7 NÃo DEMorysrRADA. DFFIc¡Êry9IA ry4 ryry?AY.ElllÔÇlo:
súMULA zB4/s\F. EDTTAL DE LIcITAçÃo E coNJUNTo FÁTrco-pRoBATóRIo. REVISÃo. IMPoSSIBILIDADE. sÚMULAS s
E 7/SrJ. lÛSÊruCn DE DOCUMEÑTO eXtCrOO PELA NORMA DTSCIPLINADORA DO CERTAME. PRINCÍPIO DA

VINCULAçÃO AO EDITAL, 1, Hipótese em que o Tribunal local consignou (fls. 893-894, e-STJ): "Note-se, tanto a Lei n,o
8.666/93 quanto o edital não determinam nova expedição de certidão. A exigência contida no edital visa validar a

certidão apresentada, isto é, verificar a sua autenticidade e não a expedição de outro documento. (,,.) Outrossim, a

Administração e os interessados em participar da concorrência pública têm o dever de respeitar o que ficou consignado
no edital, nada lhe acrescentando ou excluindo. No caso em testilha, reitere-se, a Comissão Especial de Licitação da
SABESP incluiu, posteriormente, documento que deveria ser juntado, como o foi, no envelope de documentos para
habilitação e adotou expediente não contemplado no instrumento convocatório, em violação aos princípios que norteiam
a licitação, como o da vinculação ao edital e ampla concorrência". 2. Não se conhece de Recurso Especial em relação à
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ofensa ao art. 535 do CPC/1973 quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão
impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF,3, O STJ possui jurisprudência firme e consolidada de ser o
edital a lei interna do concurso público, vinculando não apenas os candidatosf mas também a própria Administração,
com regras dirigidas à observância do princípio da igualdade ( Aglnt no RMS 50.936/8A, Rel. Min. Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 25.10,2016). 5. Para contrar¡ar o estatuído pelo Tribunal a quo, acatando os argumentos da pafte
recorrente, seria necessário examinar as regras contidas no edital, bem como o contexto fático-probatório dos autos, o
que é impossível no Recurso Especial, ante os óbices contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ, 6, Nos termos do aft, 43, 5 30,
da Lei 8,666/1993, é facultado à comissão licitatória, em qualquer fase, promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, sob pena de ofensa de ofensa ao princípio da vinculação ao edital. 7. Recurso Especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido,(STJ - REsp: t7L7t8O SP 2OL7/0285130-0, Relator: Ministro
HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: L3/03/20L8, T2 - SEGUNDATURMA, Data de Publicação: DJe 13/11/2018),
Segue abaixo jurisprudência de nossos Tribunais:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANçA. CÓDIGO DE PROCESSO
crvlL DE 2015, APLICABTLTDADE. CONCURSO PÚBLICO, OUTORGA DE DELEGAçöES Oe NOTAS E REGISTRO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS. EDITAL OVZOTT. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO EXIGIDO PELA NORMA DISCIPLINADORA DO
CERTAME. CERTIDÃO, DA JUSTIçA MILITAR ESTADUAL. PRAZO PARA COMPLEM,ENTAR A DOCUMENTAçÃO,
TNEXTSTÊNCrA, pRrNCÍprO DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL. AUSÊNCrA DE DTRETTO LÍQUTDO E CERTO. RECURSO
IMPROVIDO,
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09,03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo
Civil de 2015.
II - Esta Corte or¡enta-se no sentido de ser o edital a lei interna do concurso público, vinculando não apenas os
candidatos, mas também a própria Administração, com regras dirigidas à observância do princípio da igualdade (AgInt
no RMS 50.s36lBA, 2a T., Rel. Min, Herman Benjamin, DJe 25.10,2016),
III - Na espécie, não apresentadas tempestivamente as certidões da Justiça Militar dos Estados de São Paulo e Paraná,
nem havendo justificativa plausível para tal omissão, é legítima a eliminação da candidata, porquanto as normas
impostas pelos editais de concursos públicos são de observância compulsória, em homenagem aos princípios
constitucionais da legalidade e da isonomia, Precedentes.
IV - Recurso improvido. (RMS 52.s33lMG, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRATURMA, DJe2o/rt/zotz).
Abaixo jurisprudências colacionadas do TRF-4 e TRF-2:
MANDA-DO DE SEGURANçA. LTCTTAçÃO, TNABTLTTAçÃO. nUSÊruCrA DE APRESENTAçÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS
EXIGIDOS NO EDITAL. OFENSA AO CONTRADITORIO E A AMPLA DEFESA. INOCORRENCIA,
1. Não há falar em arbitrariedade na inabilitação da apelante, uma vez que o edital previa expressamente que, além das
informações/documentos constantes do SICAF, outros poderiam ser exigidos, os quais deveriam ser encaminhados pelos
licitantes juntamente com as propostas. 2. Quanto à alegada ocorrência de violação ao contraditório e à ampla defesa,
verifica-se que a inabilitação foi declarada no decorrer da sessão, da qual participava a apelante, tanto que, na
sequência, registrou intenção de recurso quanto à escolha da empresa vencedora, Ou seja, não há falar, nessas
circunstâncias, em ofensa a ditas garantias, uma vez que a apelante estava participando da sessão e, de consequência,
teve acesso à decisão e a possibiìidade de a ela se contrapor,3. O item 9.1.3,1.2 do edital diz respeito à específica
situação descrita no item 9.1.3.1, que trata da verificação da existência de ocorrências impeditivas indiretas, não sendo
aplicável ao caso em tela. (TRF-4 - AC: 5003439L820204047005 PR 5003439-18.2020.4.04,7005, Relator: MARGA INGE
BARTH TESSLER, Data de Julgament-o:- 20/t0/2020, TERCEIRA TURMA).
AGRAVO INTERNO. LICITAçÃO, NÃO APRESENTAçAO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL. ELIMINAçAO DO
CERTAME, AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.
1, As agravantes foram eliminadas do certame por terem deixado de entregar os documentos que deveriam acompanhar
o Plano de Negócios, conforme exigência do item 8,7,2, letra f, do Edital, Em que pese assegurarem que apresentaram
os mesmos documentos na primeira e na terceira fase, não há comprovação nos autos de que todos os documentos
necessários tenham efetivamente sido entregues no prazo determinado pelo edital, 2. Portanto, diante da ausência de
comprovação de que os documentos foram realmente entregues no momento oportuno, não se vislumbra qualquer
ilegalidade cometida pela agravada,3, Ressalte-se que a exigência dos documentos previstos no edital não constitui
foimalismo excessivo. mas sim a observância dos princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório.
4. Agravo interno desprovido. 43-Agravo de Instrumento - Turma Espec, III - Administrativo e Cível 0100723-
44.2014.4.02,0000 (2014,00.00,100723-5), (TRF-2 - AG: 01007234420t44020000 RJ oLoO723-44.2014.4,02,0000,
Relator: LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, Data de Julgamento: O4/O8/20L4,7a TURMA ESPECIALIZADA).
Vemos que os princípios são interligados uns aos oLrtros, como todo ramo do direito, não podemos vê-los de forma
fracionada e sim em um todo, onde um cuida e protege um ao outro para que nenhum seja ferido, tudo para uma maior
segurança jurídica, ainda mais se tratando da Administração Pública que tem por finalidade essencial zelar pelo bem
comum.
Por derradeiro, é impoÉante salientar, que se tratando de norma constante de Edital, a mesma deve ser atendida sob
pena de afronta ao próprio princípio da segurança jurídica. Do contrário, seriam permitidas inúmeras alterações dos
critérios de julgamento e da própria execução de seu objeto, perpetuando-se total insegurança de seus termos'
DESTA FErTA AS SUMULAS 

'DO STI SÃO CmneS EM- DrZER QUe OS ATOS EIVADõS DÉ VÍCIOS QUE OS TORNAM

ILEGAIS, COMO NO PRESENTE CASO, DEVEM SER ANULADOS.
"Súmula 346: A Administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos."
"Súmula 413: A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais' porque

deles não se or¡ginam direitos;
rsTo posTo, o ATo DE cLASsrFrcAçÃo OR EMPRESA CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E EXECUçöEq LTD4,gFI/E
SER ANULADO, E O PRESENTE RECURSO DEVE SER PROVIDO, COM A DESCI-ASSIFICAçAO DA EMPRESA CONSTRUTORA

CAVAGNI PROIETOS E EXECUçöES LTDA
4. DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer-se à Vossa Senhoria:
DÈ

culminando assim

C)

Conhecer as razões do¡rresente RECURSO ADMINISTRATIVO, dando-lh"lf^OylYFII9,
1. A DEScLASSIFICAçÃO DA cgNSTRUT9RA CAVAGNI PROJETOS E EXECUçoES LTDA

Nesses termos, pede deferimento,

Ribeirão Preto, 01 de setembro de 2022.

-t
UJ

03Jv

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=1068459&ipgCod=28658988&reCod=61981 0&Tipo=R 415
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Pregão1 Licitaçäo <pregaoOl @licitacao,caucala.ce.gov.br>

ENG: REF. AO PE. 2O22,O8,O4.()1,AMT - RECURSO ADMINISTRATIVO
1 mensagem

DOCUMENTOS Gg ARMARINHOS <documentos@g8armarinhos.com,br>
Para: pregao0l @licitacao.caucaia.ce.gov.br

31 de agosto de202219:40

ODE

G,

ç)

vIul

De: DOCUMENTOS G8 ARMARINHOS <documentos@gBarmarinhos.com.br>
Envlada em: quarta-feira, 31 de agosto de 202219:34
Para:'cpl@pgm.caucaia.ce,gov,br.'
Assunto: RES: REF. AO PE. 2022.08.04.01-AMT - RECURSO ADMINISTRATIVO

30

A\
Prezada Pregoeira Maria Leonez Miranda Serpa,

Segue anexo recurso administrativo dos lotes 01 e 08, para melhor apreciaçäo desta comissão,

lnformamos que o mesmo se encontra anexo ao sistema.

Corcliahn.ente:

G8 AI{MÄIìINTIO$ EITIËLI
.{¡,

CNPJr 14,2i2,132l0001,53

Setor de Licitação

'I'EI..r ( 16) 3023"0706

2 anexos

Ë REGURSO CAUCAIA - LOTE 01.pdf
790K

@ RECURSO GAUCAIA -LOTE Lpdf
430K

l$$

httns://mail.oooole.com/mail/u/Ot?lk=84476h440h&vlew=nt&search=all&nermthld=thread-f %3A1742718248943558462&slmol=mso-f%3 A1742718',' 111
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2022.08.0 4,01-AMT

A Empresa inscrita no CNPJ:

14.232.13210001-53, com sede à Rua José Venâncio no 469 - Vila Virginia - Ribeirão

Preto - São Paulo por intermédio de seu representante legal a Sra. Caroline Marie

Abrahão Salomão Gilbert, CPF n"219.025.958-40 vem mui respeitosamente à presença

de Vossa Excelência com fulcro nas Leis 8.666193 e 9.784199 apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO

Pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:

Rua: José Venâncio,469- Vila Virgínia
Fone l6-3610-3084

E-mail: /documeutos@gSarmarinlros.com.br

F

!à

Þg

I

0l ::J

A Ilustríssima Pregoeira Sra. Maria Leonez Miranda Serpa

^

^
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¡o'{$$t1. DOS FATOS

A empresa CPNSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E EXECUçOBS

LTDA consagrou-se anematante do lote I do Pregão Eletrônico em epígrafe. Contudo a

sua proposta contém vício insanável o qual será abaixo demonstrado, que leva a sua

irnediata desclassificação.

2. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS COM DATAS VENCIDAS

Ocorre que a empresa CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E

EXECUCÕES LTDA. anresentou diversos documentos. com a validade vencida. O

que leva a sua desclassificação.

A empresa apresentou uma Certidão Neqativa de Débito. emitida pela

Secretaria Municinal da Fazenda datada de 19 de abril de 2022. com validade de

30(trinta) dias.

Anresentou também a Certidão Judicial Cível e a Certidão- CGJ-

SECASEJ Falência e Protesto. datadas de 08/0212022 e um CNPJ datado de

28/121202L. com quase um ano atrás.

6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo ern Certidão Conjunta Negativa de Débito
quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às

conhibuições sociais;
6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da

licitante);
6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

6.6. DBMATS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO:

Rua: José Venâncio, 469- Vila Virghria
Fone l6-3610-3084

E-rnail : /docur¡eutos@g8arnrarinhos.oom.bt'
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6.6.4.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência l0
concordata, caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu

neríodo de validade. deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à
data marcada Dara a abertura do certame.

O edital no item 6.3.3 e 6.3.3.2. solicita que se apresente a Certidão Neeativa

de Débitos Municipais. EM PLENA VALIDADE. E A CERTIDÂ.O

APRESENTADA NÃO ESTÁ EM PLENA VALIDADE. F'OI EMITIDA EM

19/04/2022. E A SUA VÄLIDADE EXPIROU EM 19/05/2022.

6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio
ou sede do licitante.

Este é um documento que deve ser retirado pelo licitante iunto a Prefeitura.

CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E EXECUCOES LTDA. deve ser

desclassificada.

Rua: José Venâncio, 469- Vita Virgínia
Fone l6-3610-3084

E-mail : /documentos@gSannalinhos,conr.br
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PRÉFEITUÊA MUN'CIÞAL DÉ ËI{ËCHIM

ji\rr:r'tiÍjt h1(ìr4iil;l rjî Flül¡xJü

ctiRï,0Áo N{t$ArrvÁ Df i}nÐ¡ros

Cotitilb u i n t a..,., : co¡rs }RUT otlÁ cÁ t/Á (}iJ/ PROJË I üs þ Ltft C U ç Ò E S Lf D Á

iãP F¡C NPJ.,,,.",. "t I 2.418.{99t0ùt)1 -0ú

Ên¿ýþráçö,...,,...: RUA PERNAIilBUüQ, N'ß8f- Pâvllhào Z

[gairco..,.,,.,,,.-., : LINHA

Cidac1e..,......... : Érocl¡hrylíS

\
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Erechinr 11 ,ll rtr.ir c1f ;ì(!t:l

Certldåo exFedi,la conlsräre årìiqos llfjl;. ll)tJ 2ül s 2(llj do Codi.üD ì fbrljtr:¡ iiì:: (:îàl {)

l)ûcfcto ¡JLrnìc¡pql .r" iit8(j. du ?0 dl: nìärço dú llür:)l), 0 (;ir) (rlld{.'u 4Èt}il¿ t!: ii f:'ji;r,,irrú'.r llLri-:iìr-:d

l¡ufllc;pal ilt$cÈCèr pÐsìeri.Jres clljgAflciìt f,s(:ìi!ì Ê vtr;t {:olìrilr } qrak;rar tenrpo lf¿rdil1:} (ìu.'

vonhi¡ilt ñ s{ìÌ apiJfádrl!ì. rû(::Lrc!ÿr} (lö irKefSitD üft1 filrüQ.

ÊcdidãÐ emilrÉa iJrõiuitßmenlc.

t "_ * l^'-'.'.
,,;,,---" /.'. - _-| "-' ',^....,

Irrul 0,{ì{rdi "ÿf ü¿iìk

Ar.dll0f F¡srì81 rjg f'fibrjlr:r(ì l'"1ì¡rì(l[)â¡s:

fiådâslro ÊiËcoi - lsgof\l

PÖrlrlliå 31 11100Ð

O mesmo fato ocorre com as Certidões CÍvel e Certidão - CGJ-SECASEJ

falência e protesto. que estão datadas de 08/0212022. e que não trazem em seu boio

a data de validade.

Neste caso o edital é bem claro. em seu item 6.6 e 6.6.4.2. o qual dispõe que as

bem co

OUE NÃO APRESENTAREM EXPRESSAMENTE O SEU PERÍODO DE

VALIDADE. DEVERÃO TER SIDO EMITIDAS NOS 60 (SESSENTA) DIAS

D TA MARC

Rua: José Venâncio,469- Vila Virginia
Fone l6-3610-30t14

\

E-rnail : /documentos@gSannalinhos.co¡n.br
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6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO:

6.6.4.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

concordata, caso exigidas neste edital. que não apresentaram exDressamente o seu

oeríodo de validade. deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à

data marcada para a abertura do certame.

Deste modo. as certidões devem ter a sua emissão máxima datada de

25106/2022 e as certidões cível e Certidão - CGJ-SECASEJ apresentadas. estão

datadas de0810212022.

A solicÍtação de tais certidões devem ser feita pelo licitante. a administracão

pode tão somente averiguar a sua validade.

Assim a empresa CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E

EXECUÇÕES LTDA. deve ser desclassificada. por não cumprir as exisências feitas

em edital.

Rua: José Venâncio,469- Vila Virgínia
Fone l6-3610-3084

E-mail : /documerrtos@gSannarinhos.com.br
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ceRrtoÃo ¡uorcr¿r civer uee¡Trv¡

À$ro dc reglÑor enrtâ¡|.¡ nor riñmr ¿. lñlbñlÉo¡ do Pêø. Judlol¡rio dô E¡þdo do
FUg Grnd. dc €ul ¡ .rÞ.dlúã | Fø.ñt. drüd$o por n8o oor.l¡rdl¡trtàuig8o d. rîio cfv.l
6 fr¡r*hÍúq @nlþ { ratpl¡da Þ¡r¡r lnL{lr¡d¡i

coxS:fRuToR^ cAvAoNr FRoJÉTos E ExEcucoE¡ LToA, cNPJ r2{48õOe000rô0.
Endrr.fo. RUA PERTIAMBUCO 1687.

E d: For.drollÏz. i¡ 08:06108

oesreveçðes,

A ¡ùbg¡ê darÞ aadld¡ô.rt¡ ôsdlcþnld¡ ô ønlÍ¡^C¡ do¡ dâdor d¡ Frna ¡nlaE¡i¡ct!
oontñ ¡qu.l.t sñrEñbi io ¡a! doq!ñ.ntodr ld¡liñqdo b.D ÞÞ@ ù r¡ilþ¡çgo da rùs
v¡lldrd. ño s¡h do frtbq¡al d. Ju¡ùi¡ do Eruú! do RlÞ ÉraÕd. do 5ùl M lmýæL rndir.go
hltp:r/www.tl[,iur.þr, m.ñu .
nûdnFdo o ¡ogdnla aôdþc da lohkÞL:

Rua: José Venâncio,469- Vila Virgínia
Fone l6-3610-3084

ô

E-mail ; /documentos@gSarmarinlos.com,br
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P{)DËH JuÞt(rAnt(]

TRIBUNAL DE JI.}$T¡çA
l\\ ¡1 ÀlÐa¡ì /t)(ì8.,tÝ iy) Yil

TRIBUN.{I DE ruSNçA DO ES,T.A.DO ÐO RIO GN.L\ET ÐO S;].
tEç¡ÞhiDÊsdüo. j!.BrlE Ce¡o. C€P140¡04tÉ - Fqnoá&ge. F.S - 3. s¿ü

trsr.dråJû¡r

cnnræ.å,o - c GJ-sEÇ.rËE J

CERTIFIÜO. atettd¿uds ¡redido fornurlndo ¡'cla parte ùrte¡esrada, qrre na coanarca de
ErecLirq nestc E¡tndo. t¡¿i:

_ I. Dois (O2) C*f.fOruOS Cif.'fn qt'e lo C¡rto¡ios Cirreig - no Foro) c¡re proce$sal)¡
F.olâuci¡s. Cloucor'datas e ltçolvàrci¡s - Recuperaçìo Judicial, feitor úa fnre¡dl p(rbtic* eixecuçðe,,
pnhinroariris, cs quair rão di:hibÙidos pelo cAs.TöRIo Drt DISTRIBU¡çÀ0 E c:oNTAÐoRr'!.

2. O SER\¡IçO NÐT.{RLCJ, E REGISTtu{I-(TP, RCPJ, RTD) dn cede da cr:autca, uo t¡r,ut
sño $cecr¡t¡dos os pmtestos de finrlo¡ e doct¡¡umtos, indepeudeorenreut* de diltribuição.

Àlfuricipio(r) fivirdiciourdo{s): .{r¡tíba, Bilìs do CoregÀ¡x. B¡r¡a do Rio .¡rzrrl" (auqriua.,
do Sul, C¡uznlteose. Itatib¡l do Srit. Jnctrtilg¡, M.ariano Mô¡u. P¡tulo Beuto. Poute Freta, Qirntre
Iruråor, Sereliauo de .¡1.L¡¡¡eida., Trës.1l.oÍos,

O Distlibuidûr apto û fût:r:ec€i ce¡ídào de Falèncinc. C)orrcold¡tar e la;olvÊucias -
Recupetuçño ludirial rolxc eüq,¡Esas sinrad¡s no¡ ruruicipios jruisdiciorratlos é n da co¡rrn¡r:¡ de
Erec[im(ìtetr 1): osPüalÈ,stos dè tiflúÕri * docr¡nreüfos dae rrqrreuo rih¡atlr:; u¿,.¡¡¿r ulruicípior r,ão
e$et$tadüs ûo Serviçc Notarinl e Registral da sede da cour¡rco (itern 2) e t¡nrbÉ¡¡ ¡;io executrclos, os
prorÊBrõs & funtibn. no Senþo Notari¡l e Legi*rrnl dÊ AI.A,TIBÀ (Ip, RC:p,t, RI. RTÐ). os
prglemo¡ de f,iaarpib*s do Sul, r¡o Seniço Notanal e Regisrnl d€ Ct.L\.trI¡,¡'.4,S D0 SUL [Tp, RIìPJ,

lgP!{, RI, RTÐ), e os prote.rtos ds facutinga, uo Sar.igo Notnríal e Regirstral cle ÍåCUTINGå (TN.
TP, RCPJ. R,(:PN. F.'fD).

Absennçôes:

A pt'csøtte cwtidãa ö, conf*ccionadd sI?er¡ds rolr base nas r¿E:¡Jiøi itxfÐt,n!ûîi:fld6s tl$trt
Con"ogüoriø-Gerdl da. Jusriço,: sonrúrifu rcgisfi'ús îô¡¡soli¡fn¡$os alri a¡:r'rrsonra rloln.

rJ ro4ferúrrrin das dndos da{n} salieitan.ie é da rosyonsabil¡r{odo ert:lrr¡¡iu .da outøtidade
¡'acs6cdforu,.

r'l sìp¿.dtßiÐ á gry¡È¡itri.

Secret¡ria da Cone-eedotir-Ger.nl dn Juetiçn do Ëst¡d,o do Rio G"¡nde do $ul
,^

Åd¡Lr!ùrfo cIñ!irtrni caæntiÊ trxlr' &lc t¡r5.r[lñ IX] iri¡:1. u¡xlñÍ J[[j!qirr:o
ftallr:û ù!tcnrir:i.'l¡(|ft æ hètpst//m^!Jrd-JÞ!.br/rerI¡!cà,1õÊ!. tr:tir(r¡rñ:io Jtùrl.Ìi.ìã?rjJ;l

Rua: José Venâncio,469- Vila Virglnia
Fone l6-36I0-3084

E-nrail : /documentos@gSarmarinhos.com.br
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ESTi¡.DO DO RIo 6F-¿U.[DEDOSLIL

PODEN. JUDICIÁRIO
TRIBUNÁ,L DE ruSTTçA

t0

^

ffiMtrffiôÂqqtuñômÞ

RÞËnÂt{ttg ú6 suL pOBER JUOI€¡A8iO Oå¡0U¿O¿! ûeholmín

w.trs-þeùr

EöÈ ¿ ffi.doasñitr¡o $JlL¿h¡oo aøoinrdo di¡,{r¡f,Bñle Ð&ræ AÈ¡ Fêdù.¿l
ñolt.4'lý?,oogdÈ 1AüýMq û1. ,o, pãdErrío ?9, m45o ¡rr.

P¡ñ @ftrÉrEi- dlo oqrç.ido *oiê dwmftta. ffi, na ¡i1Jflel, Þ
frcbego f¡ttDaýrllfitr-ürq"tq.A¿ar¡tttrotæe È d/ÉÉF o ÐeEtùhlr

,¡úre Frtrt¡oðdn 0{rAI37å¡¡23 32

Egi:r¡ 2/i

Em relacão ao CNPJ a empresa CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS

E EXECUCÖES LTÐA" apresentou um CNPJ datado de 28/1212021. sendo que a

sua última alteracão contratual é datada de 18/02/2022. sendo reeistrada na Junta

Comercial em 07/03/2022.

Rua: José Venâncio,469- Vila Virgínia
Fone l6-3610-3084

E-mail: /documentos@gSannorinhos.com.br

^
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1.31. Fica elcito o froro de Erechir:lrlRS psr:r o cxcrciciq e o $u¡nprinìcnto dos dirçitos e

obrigaçöes resrût¡ntas .lestë conhlrûo,

Ereclrirn/RS, 18 de fer.c¡.*i¡"o de 202,2,

ANDRELUTS CAVAGNI
Sócio - edr¡¡inich'ador

JqNGEI-A. CAGOL CÀvAGNt
Sócie - sdnrinistricdora

4/4

Juntå ömffit¡¡. fûdu6Ft¡t e serutçog do Rþ GÊnde do sut
têil.lttco f*gttlrc åob o n'tl?7701 em o?/oÿ2o!â dr EõìpEÉà ËoN3lflr,.,ToR^ oAVAGNt FßoJETOg e e¡€ÈUCOeS LTÞ.A., C¡¡pJ,
134¡õS090ÐO100 c prolæolo 120å01$59. l¡¡0:r203¿. À0itnícrtåoì 6ct6o57tÀ?oÁF5¡99ìiE1734?rõFoEgÞfÐ9o7659s. c¡rto3 vtcsÍte
ôsn¡rdonl Gotrçalvff . ¡'egElårlo-Gåf¡|, Põrð v¡lldår EÉte dÞoumÊnto. iæa6e htFJ,4uttsr6t6-gûT-Þ(¿u¡¡tdaeo E lntÐrm¿ ft. dq pÞtocoto
A?/O€0.t39.9 e o côdlgo dÊ 6êgur¡nçå uM,16 E6t¡ ËSpt¡ fot ¡uietrÙmd¡ ótgf¡tmstÊ e ù6Étn¡d¡ em ã?¡0.1.¡O3A pqr Cddo6 Vloente Et$rn¡ñanl€onçå've5-sec¡:¿itñGc6t, ,".i,,:"::^r::,.,:,:,- p¡ç. Ë,a

Rua: José Venâncio,469- Vila Virginia
Fone l6-3610-3084

E-mail : /documentos@gBarmalinhos.com.br
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Rua: José Venâncio,469- Vila Virgínia
Fone l6-3610-3084

o
F

t¡J Ì
P$råJ¿ô21 rú:r4

JO

Aprsvodo pol¡ lostruç¿iú NörrotiýÐ RFB tro 1.8â3, õú 2 7 do d0z0,n1Þ,e ¿0 2919
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Outro ponto que enseia a desclassificacão da emnresa CONSTRUTORA

GNI ES LTD

DTOPOStA SEr ESCANEAdA C ..COLADA'. A ASSINATURA NÃO FOI APOSTA DE
pnópruo pu¡¡Ho No oocuunuro n r¿.vrnÉu NÃo É uua assrN,lruRa
DIGITAL. ESSE TIPO DE ASSINATUR,A, NÃO TNVT VALIDADE JURÍDICA E

NÃO PODE SER ACEITA.

Já existenr diversos entendimentos de tribunais quanto a validade da assinalura

escaneada e colada. O entendimento do TST, nesses casos, caminha no sentido de que
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a assinatura escaneada, por se tratar de uma mera inserção no documento, não

amparo legal, e, portanto, não tem validade no mundo jurídico.

"Em fevereiro de 2008, foi publicado no site Consultor Jurídico (Conjur), uma matérta

com o título: "Mera Cópia": Assinatura digitalizada em recurso trabalhista é

inválidat'. A matéria fala sobre uma decisão da 2o Turma do Tribunal Superior do

Trabalho que rejeitou recurso apresentado pela Telemar Norte Leste da Bahia, que fora

condenada a pagar dívidas trabalhistas.

O site Conjur explica que os ministros clo tribunal entenderam que a assinatura

digitalizada por scanner constante no recurso gera "simplesmente uma cópia,

procedimento não regulamentado".

Ademais, o Ministro Relator do caso em questão, Renato de Lacerda Paiva, segundo o

Conjur, considerou que "na assinatura digitalizada existe risco de a reprodução ser

utilizada por outra pessoa. Motivo: o documento não vem assinado por próprio

punho".
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Segue abaixo trecho de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

1,2. Ademais, "a reprodução de uma assinatura, por meio do escaneamento, sem

qualquer regulamentação, é amiscada na medida em que pode ser feita por qualquer

pessoa que tenha acesso ao documento original e inserida em outros documentos. Não

hâgarantia alguma de autenticidade, portanto. (Agravo regimental desprovido. (AgRg

no AREsp 1404523/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA,

julgado em 17A 01201 9, DJ e 25A W}l 9)

O item 6.12 do edital, determina que o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica.

No presente caso os effos cometiclos não são passíveis de serem sanados, pois

foram enviados com datas vencidas e a proposta está assinada de fonna escaneada e

colada, assim estes documentos não têm validade jurídica.

Portanto qualquer alteração nestes dados, alterariam a sua validadejurídica, e isto

é defeso em lei.

6.I2.O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar enos ou falhas que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fi.rndamentada, registracla em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e

eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro

de 1999

A Lei 8.666/93 é bem clara em seus artigos 43,|V e 48, deve-se promover a

desclassificação da proposta que está em desacordo com os requisitos do edital.

Art.43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes

procedimentos:

(.,.)

IV - verifÏcação da confbnnidade de cada nroposta com os requisitos do edital e,

confonne o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial

cornpetente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão

Rua: José Venâncio,469- Vila Virginia
Fone l6-3610-3084
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ser devidamente registrados na ata de j

das propostas desconformes ou incompatíveis:

G)

Art. 48. Serão desclassificadas:

I - as pronostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação¡

Em respeito aos Princípios da legalidade. da isonomia. do iulgamento

obietivo e da vinculação ao edital todos os requisitos de habilitacão devem ser

cumnridos. esta administracão está vinculada as normas do edital e deverespc¡la:

las. desclassificando a empresa CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E

EXECUCÕES LTDA.

3. DO DIREITO

Cumpre verifïcar que o artiqo 3o" c¿¿øt. da Lei no 8.666/1993 preleciona que a

Administracão Pública fïca obriqada à observância dos termos e condicões previstos

no Edital

"Art. 3o A ticitação destina-se a garantir a observância do princípio corrstitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos."

O nrincípio do iuleamento obietivo exnressamente contido no artieo impõe à

administracão o dever de. em cada licitação, estabelecer um critério de

adequado. baseado em fatores pertinentes e condizentes com o seu obieto e com o seu

tipo. e ao iulqador o de ater-se exclusivamente às reqras do instrumento convocatório

e ao conteúdo das proDostas.

Rua: José Venâncio,469- Vila Virgínia
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Este princípio é de extrema importância para que a discricionaried

1:
I

0

Administração Pública, não ultrapasse os ditames legais, como ocolreu no presente caso

O Tribunal de Contas da União entende que, o Princípio do Julgamento Objetivo é

um princípio que significa que o administrador deve obseruar critérios objetivos definidos

n0 ato convocatório para julgamento da documentação e das propostas. Afasta a

possibilidade de o iulsador utilizar-se de fatores subietivos ou de critérios não previstos

no instrumento de convocação. COMO OCORREU NO PRE

A HABILITACÃO DA EMPRESA CONSTRUTORA CAVAGNI

PROJETOS E EXECUCÖES LTDA. FERE OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA" DA

LEGALIDADE. DA IMPESSOALIDADE. DO JULGAMENTO OBJETIVO. E DA

SEGURANCA JURÍDICA.

POTS OS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DISPOSTOS NO EDITAL

NÃO FORAM RESPEITADOS. DESTE MoDo A PREFEITURA DE CAUCAIA

uÃo ponn ¿.cBItnR.t pRoposta oa BupRnsa coxsrRutoRn cnvacxl
PROJETOS E EXECUÇÖES LTDA. E A MESMA DEVE SER DESCLASSIFICADA.

CASO CONTRÁRIO ESTA PREFEITURA ESTARÁ COMETENDO UM ATO

EIVADO DE VÍCIO. OUE DEVE SER REVISTO PELOS ÓRGÃOS DE

CONTROLE.

Neste caso. estar-se-ia diante do disposto nos artigos 4L cøpøl.e 55. XI. da

Lei no 8.666/1993. que dispõe que serão desclassificadas as propostas que não

atendam às exigências do ato convocatório da licitação. bem como a vinculação ao

edital e ao iulsamento obietivo.

Além das disposições legais aplicáveis num procedimento licitatório, a

Administração não pode descumprir as nonnas e condições do edital, ao qual se acha

essencialmente vinculada (art. 4l da Lei n.8.666193)

,,

ao qual se acha estritamente vinculada.

Rua: José Venâncio, 469- Vila Virgínia
Fone l6-3610-3084
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Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabelecam:

inexiqiu. ao convite e à proposta do licÍtante vencedor.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema

relevância, na medida em que vincula a Administração Pública às especificações exigidas

ern edital.

Nesta seara o entendimento Hely Lopes Meirelles: "O edital é a lei intema da

licitação e "vincula inteiramente a Administração e os proponentes" (Hely Lopes Meirelles,

"Direito Administrativo Brasileiro", 30a ed., SP: Malheiros, p. 283)."

Maria Sylvia Zanella Di Pietro, confirma:

"Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento.

Além de mencionado no art. 3o da Lei n 8.666193, ainda tem seu sentido explicitado,

segundo o qual "a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,

ao qual se acha estritamente vinculada". E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o

julgamento e classificação das propostas se façam de acordo com os critérios de avalição

constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se verif,rca pelos

artigos citados, como aos licitantes, nois estes não podem deixar de atender aos

requisitos do instrumento convocatório (erlital ou carta-convite): se deixarem de

apresentar a documentação exigida. serão considerados inabitados."(PIETRO, Maria

Sylvia ZanellaDi. Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2001,p.299.)

No mesmo diapasão, prelecionam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo

"A vinculacão da Administracão aos estritos termos do edital de convocacão da licitacão

é exigência expressa do art. 4l da Lei n" 8.666/1993, Esse artigo veda à Administração o

descumprimento das normas e condições do edital. "ao qual se acha estritamente

Rua: José Venâncio,469- Vila Virginia
Fone l6-36Ì0-3084
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vinculada".(ALEXANDRINO, Marcelo, e VICENTE,

Administrativo. 13o ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2007,p.410)

IJ
Ð

c

Paulo. Direito fc¡ol

Vale aqui expor que este princípio tem por finalidade não só evitar futuros

descumprimentos das normas do edital. mas também evitar o descumprimento de

diversos outros princípios atinentes ao certame. tais como o da transparência. da

igualdade. da impessoalidade. da publicidade. da moralidade. da probidade

administrativa e do iulsamento obietivo.

Este princípio tem como finalidade evitar que administradores realizem análise

de documentos de habilitação de forma arbitrariamente subjetiva, em total contrariedade

com o princípio da isonomia entre os licitantes e demais princípios da administração pública

como moralidade, impessoalidade, legalidade e afronta ao interesse público.

Neste sentido Acórdão do TCU:

"Exiia. em Drocessos licitatórios. nrova de conceito ou anresentacão de amostras.

documente os procedimentos que atestaram a avaliacão e a homologacão ou reieicão

do obieto licitado. atentando para a descrição dos roteiros e testes realizados e sua

vinculacão com as características técnicas e funcionalidades deseiadas. em obediência

bem assim da publicidade e da motivacão" previstos no art.3" da Lei n" 8.666/1993 e no

art.2o da Lei n' 9.7841L999. Acórdão 293212009 Plenário.'o

u

PROCESSUAL CIVL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ILEGALIDADES NO

PROCESSO LTCTTATÓRrO. APRESENTAç,{O DE DOCUMENTAÇÃ.O, OpeNSA AO

ART. 535 DO CPCI1973 NÃO DEMONSTRADA. DEFICIÊNCIA NA

FLTNDAMENTAÇÃO. SÚVUTE 284/STF. EDITAL DE LICITAÇAO E CONJLINTO

FÁTICO.PROBATÓRIo. REVISÃo. TpoSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO EXIGIDO PELA NORMA DISCIPLINADORA DO

CERTAME, PRINCÍPIO DA VINCULAÇAO AO EDITAL. 1. Hipótese em que o

Tribunal local consignou (fls. 893-894, e-STJ): "Note-se, tanto a Lci n.o 8.666193 quanto
Rua: José Venâncio,469- Vila Virginia
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o edital não determinam nova expedição de certidão. A exigência contida no edital trJ?"30{ù$"

validar a certidão apresentada, isto é, verificar a sua autenticidade e não a expedição de

outro documento. (...) Outrossim, a Administração e os interessados em participar da

concorrência pública têm o dever de respeitar o que ficou consignado no edital, nada lhe

acrescentando ou excluindo. No caso em testilha, reitere-se, a Comissão Especial de

Licitação da SABESP incluiu, posteriorrnente, documento que deveria ser juntado, como

o foi, no envelope de documentos para habilitação e adotou expediente não conternplado

no instrumento convocatório, em violação aos princípios que norteiam a licitação, como o

da vinculação ao edital e ampla concomência". 2. Não se conhece de Recurso Especial em

relação à ofensa ao art. 535 do CPCll973 quando a parte não aponta, de fonna clara, o

vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula

284/STF. 3. O STJ possui jurisprudência firme e consolidada de ser o edital a lei interna

do concurso público, vinculando não apenas os candidatos, mas também a propria

Administração, com regras dirigidas à observância do princípio da igualdade ( Aglnt no

RMS 50.9361BA, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe25.10.2016). 5. Para

contrariar o estatuído pelo Tribunal a quo, acatando os argumentos da parte recorrente,

seria necessário examinar as regras contidas no edital, bem como o contexto fático-

probatório dos autos, o que é impossível no Recurso Especial, ante os óbices contidos nas

Súmulas 5 e 7 do STJ, 6. Nos termos do art. 43, $ 3o, da Lei 8.66611993, é facultado à

comissão licitatória, em qualquer fase, promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originariamente da proposta, sob pena de ofensa de ofensa ao princípio da

vinculação ao edital. 7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não

provido.(STJ - REsp: 17l7l80 SP 201710285130-0, Relator: Ministro HERMAN

BENJAMIN, Data de Julgamento: 1310312018, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de

Publicação: DJe 1 3/l 1/2018).

Segue abaixo jurisprudência de nossos Tribunais

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE PROCESSO CNIL DE 20T5.

APLICABILIDADE. CONCURSO PÚBLICO. OUTORGA DE DELEGAÇOES DE

NOTAS E REGISTRO DO ESTADO DE MINAS
Rua: José Venâncio,469- Vila Virginia

Fone I 6-3610-30tJ4
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GERAIS'EDITAL0wolt.ausÊNcIADEDoCUMENToEXIGIDoPELA*.**þ^,fu,,,,,å
DISCIrLINADORA Do CERTAME. cERTIDeo oe JUSTIÇA MILITAR ?rc ¡orùd

ESTADUAL. PRAZO PARA COMPLEMENTAR A DOCUMENTaçAO.

r¡.rnxtsrÊNcre. pRrNcfpro DA vtNcuraçÃo Ao EDrrAr. ausÊNCIA DE

DrRErro rÍquno E cERTo. RECURSo rMpRovrDo,

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o

regirne recursal será determinado pela data da publicação do provirnento jurisdicional

impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte orienta-se no sentido de ser o edital a lei interna do concurso público,

vinculando não apenas os candidatos, mas também a própria Administração, com regras

dirigidas à observância do princípio da igualdade (Aglnt no RMS 50.936/BA,2o T., Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe 25.1 0.201 6).

III - Na espécie, não apresentadas tempestivamente as certidões da Justiça Militar dos

Estados de São Paulo e Parana, nem havendo justificativa plausível para tal omissão, é

legítima a eliminação da candidata, porquanto as normas impostas pelos editais de

concursos públicos são de observância compulsória, em homenagem aos princípios

constitucionais da legalidade e da isonomia. Precedentes.

IV - Recurso improvido. (RMS 52.533/NIG, Rel. Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, DIe 2MW0l7\

Abaixo jurisprudências colacionadas do TRF-4 e TRF-2

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇAO o.A
APRESENTACÃ.O DE TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITA.L

OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. INOCORRÊNCN.

l. Não há falar em arbitrariedade na inabilitação da apelante, uma vez que o edital previa

expressamente que, além das informações/documentos constantes do SICAF, outros

poderiam ser exigidos, os quais deveriam ser encaminhados pelos licitantes juntamente

com as propostas. 2. Quanto à alegada ocoruência de violação ao contraditório e à ampla

Rua: José Venâncio,469- Vila Virginia
Foue l6-3610-3084

E-¡lail : /docur¡entos@g8annarirrhos.co¡.n.br'
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defesa, verifica-se que a inabilitação foi declarada no decorrer da sessão, da qual

participava a apelante, tanto que, na sequência, registrou intenção de recurso quanto à

escolha da empresa vencedora. Ou seja, não há falar, nessas circunstâncias, em ofensa a

ditas garantias, uma vez que a apelante estava participando da sessão e, de consequência,

teve acesso à decisão e a possibilidade de a ela se contrapor. 3. O item 9.1.3.1.2 do edital

diz respeito à específica situação descrita no item 9.1.3,1, que trata da verificação da

existência de ocorrências impeditivas indiretas, não sendo aplicável ao caso em tela. (TRF-

4 - AC: 50034391820204047005 PR 5003439-18.2020.4.04.7005, Relator: MARGA

INGE BARTH TESSLER, Data de Julgamento:2011012020, TERCEIRA TURMA).

AGRAVO INTERNO. LrCrrAÇÃO. APRESENT

EXIGIDOS NO EDITAL. ELIMINACÃO DO CERTAME. AUSÊ,NCIA DE

ILEGALIDADE.

1. As agravantes foram eliminadas do certame por terem deixado de entregar os

documentos que deveriam acompanhar o Plano de Negócios, confoLme exigência do item

8.7.2, Ietra t do Edital. Em que pese assegurarem que apresentaram os mesmos

documentos na primeira e na terceira fase, não há comprovação nos autos de que todos os

documentos necessários tenham efetivamente sido entregues no prazo determinado pelo

edital. 2. Portanto, diante da ausência de comprovação de que os documentos foram

realmente entregues no momento oportuno, não se vislumbra qualquer ilegalidade

cometida pela agravada. 3. Ressalte-se que a exigência dos documentos previstos no edital

não constitui formalismo excessivo, mas sim a observância dos princípios da legalidade e

da vinculação ao instrumento convocatório. 4. Agravo interno desprovido. 43-Agravo de

Instrumento - Turma Espec. III - Administrativo e Cível 0100723-44.2014.4.02.0000

(2014.00.00.100723-s). (TRF-2 - AG: 01007234420144020000 RJ 0100723-

44.2014.4.02.0000, Relator: LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, Data de

Jul gamento : 0 4 I 08 I 20 14, 7u TURMA ESPECIALIZ AD A).

O Superior Tribunal de Justiça também considera sem validade jurídica a

assinatura digitalizada ou escaneada, pois pode ser colocada em qualquer papel.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ASSINATURA DIGITALIZADA OU ESCANEADA. AUSÊNCIA DE VALIDADE.

Rua: José Venâncio,469- Vila Virginia
Foue l6-3610-3084

E¡rrail : /documentos@gSanlarinhos,cont.br
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REGULARTZAÇ1TO DO VÍCIO NÃO REALIZADA PELA DEFESA. REC

DESPROVIDO. 1. A "assinatura digitalizada ou escaneada, por se tratar de mera

inserção de imagem em documento, não se confunde com a assinatura digital baseada

em certificado digital ernitido por autoridade certificadora credenciada, prevista no art,

lo, $ 2o, III, a, da Lei n. ll.41912006" ( Aglnt no AREsp 1173960/RJ, Rel, Ministro
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe de I5l3l20l8) 2. " 

^ 
assinatura digital

certificada digitalmente, por seu turno, permite a identificação inequívoca do signatário

do documento, o qual passa a ostentar o nome do detentor do certifrcado digital
rutilizado, o número de série do certificado, bem como a data e a hora do lançamento da

flrrma digital, presumindo-se verdadeiro o seu conteúdo em relação ao signatário, na

forma do art. 10 da Medida Provisória n.2.200-2, de 2001" ( AgRg no AREsp

471.037lMG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÂ,O, Quarta Turma, julgado em

2710512014, DJe 03/06 12014).3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no AREsp: 1644094 SP 202010004359-2, Relator: Ministro REYNALDO
SOARES DA FONSECA, Data de Julgamento:1210512020, T5 - QUINTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 1910512020)

Vemos que os princípios são interligados uns aos outros, como todo ramo do

direito, não podemos vê-los de forma fracionada e sim em um todo, onde um cuida e protege

um ao outro para que nenhum seja ferido, tudo para uma maior segurança jurídica, ainda

mais se tratando da Administração Pública que tem por finalidade essencial zelar pelo bem

(J

DE

f¡ :o

'o
Ðnc¡"}

a"où

comulTl

Por derradeiro. é importante salientar. que se tratando de norma constante de

Edital. a mesma deve ser atendida sob pena de afronta ao próprþ BTIItIBþ-da

seguranca iurídica. Do contrário. seriam permitidas inúmeras alteracões dos critérios

de iuleamento e da própria execução de seu obieto. perpetuando-se total inseeuranca

de seus termos.

DESTA FEITA AS SÚMULAS DO STF. SÃO CLARAS EM DIZER OUE OS

ATOS EIVADOS DE VÍCIOS OUE OS TORNAM ILEGAIS. COMO NO

PRESENTE CASO. DEVEM SER ANULADOS.

"Súmula 346: A Administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos."

"Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos, cluando eivados de vícios
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos;

Rua: José Venâncio, 469- Vila Virgínia
Fone l6-3610-3084

E-nrail : /documentos@gSannarinhos.cotn.bt
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ISTO POSTO. O ATO DE CLASSIFICÄCÃO DA

CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E EXECUCÕES LTDA. DEVE SER

DESCLASSIF'ICACÃO DA EMPRESA CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E

EXECUCÕES LTDA

4. DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer-se à Vossa Senhoria:

Conhecer as razões do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, dando-lhe

PROVIMENTO, culminando assim com:

1. A DESCLASSIFICACÃO DA CONSTRUTORA CAVAGNI PROJETOS E

EXECUCOES LTDA

Nesses termos, pede deferimento.

ro
Ð

rl

ÿc¡ 0

Ribeirão Preto, 01 de setembro de2022
G8 Assinado de forma

ARMARTNHos îll^Tx,fiit8i
El RELI : 1 423 2j 32 EtRELttl 42321 320001 s3

Dados: 2022.08.3 1

0001 53 r 7:1 r:45 -03'oo'
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Pregäo Hletrônico Atu++-o?' utØ'ú)-
r Visualização de Recursos, Contrarrazöes e Decisöes

INTHNçÃO ÞH KHCURSO:

Manifestamos intenção de recurso, o Cilindro Canalizador ofertado pela vencedora não atende a especificação técnica,

noirJlnììnião ¿ iu'iOumentada ni Lei 8666/93, especialmente em seu art.3o e aft.So da C,F, o que será comprovado na

peça recursal,

DE

()
Fts

ic¡

fc ¡o

^

https://www,comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod= 1068459&ipgCod=28658990&reCod=61 9807&Tipo=l 1t1
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* Vlsuallzaçåo de Recursos, Contrarrazões e Declsões

RECURSO r

tuustnfsslNn seruHoRA eREGoEIRA Do DEIARTAMENTo DE GEsrÃo DE LIcITAçÃo DA pREFEITURA MUNrctpAL DE cAUcArA

Ref: PREGÃo eLetnôMco N.o 2022,0s,04,01-AMT
RECURSO ADMINISTRATIVO - ITEM O3

DE ÞIATERIAIS TERMOPLASTICOS LTDA no certame em epígrafe, pelos motlvos de fato e de dlrelto a segulr aduzldos,

RAzöEs REcuRSAIs

I. LEGITÍIÝIDADE DA RECORRENTE,
CABIMENTO DO RECURSO E EFEITO SUSPENSIVO

íçSIEBç¡O"E SERVI.Oç DE MATERIAIS TERMOPLASTICOS LTDA, nos termos do lnstrumento convocatórlo e do 5 1o art. Art. 44. Do Decreto 10.02412019.

tt. pnerÁcro

Esse, de resto, é o enslnamento do llustre professor José Afonso da Sllva:

^ 
"É ¡mportante frlsar que o

devlda
dire¡to de petição não pode ser destitufdo de eficácia. Não pode a autor¡dade a que é dlrlgldo escusar-se de pronunclar sobre a pet¡ção, quer para acolhê-la quer para
motlvação," (9,n)desacolhê-la com a

contradltórlo e a ampla defesa, como prlnclplos pr¡mordlals (art. 50, LV da CF), sob pena de nulldade da llcltação.

III. TEMPESTIVIDADE
O lnstrumento convocatórlo, em seu ltem 7.12, estabelece até 03 (três) dlas após a admlssão dà manlfestàção para lnterposlção de recurso admlnlstratlvo:

do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vlsta lmedlata dos autos.," (g.n)

Dessa formà, tempestlvo pols, o presente recurso,

IV. FATOS

DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

Não obstante¡ embora a recorrlda tenha declarado pleno conheclmento das condlções de partlclpação, está ofertado um equlpamento que não atende a esÞeclflcação,

Para comprovar a lnconslstêncla que se aduz, Ilustra-se a segulr o descrltlvo do edltal e o apresentado pela recorrlda:

A especlflcação do ltem 3 clta:

cðntos arredondðdos de 25 cm a¡tura x 61 cm de lado externo e 48 cm dlåmetro lnterno e cavldade com 20 cm de altura para regular seu peso com sacos de arela ou água, Sua base plana

defeltos de fabrlcação e descoloração lntensa

marca cltada não âtende âo que está sollcltândo o Edltal.

Entretanto, devldo a experlêncla e know-how de nossa equlpe técnlca, sabemos que a Vla Safe não fabrlca cl¡lndros canallzadores, mals um motlvo para abertura de dlllgênc¡a,

Em consulta ao google, encontramos algumas lmagens de produtos da vla safe, vejamos no llnk:
pb= I 1 s0x94ceSe9f9907 1 b03%3A0x6d2b3bBd94004bcd I 3m 1 I 7e1 1 5 l4shttÞs%3 Ao/o2Fo/ozFlhs.googleusercontent.comqo2Fpqo2FAF 1 QlpMQfTm4SKlZoCkSw40
h I 60-k-no I SsVlAo/o20SAFE%20-olo20Pesqulsð%20Goo9le I 15sCgl9AQ&lmagekey = I 1 e1 0 I 2sAF1 QlpM HM IcBXH KLOOJ2usTebjpVFKNTFRSFqy46kKag&hl= pt-
BR&sa=X&ved=2âhUKEwltmMXx3_P5AhUCqpUCHdwFDTUQolp6BAhKEAM

Esta lmagem nos mostra um cone norma ABNT e um clllndro sem menção a norma o que nos sugere que o clllndro ofertado não atende a Norma ABNT.

160-

ofertado.

V.A PRINCIPIO DA IGUALDADE - TSONOMIA

O prlncfplo constltuclonal da lgualdade ou lsonomla está prevlsto no artlgo 50, XXII, da CFl88, lmpondo a I9uðldade entre os partlclpantes do Þrocedlmento llcltatórlo.
o Já cltado Prof, Hely Lopes Melrelles o slntetlzou da segulnte forma:

preJudlcândo a outros (.,.)" (g.n)

No mesmo sentldo:

"ISONO!llA slgnlflca o tratamento unlforme para sltuações unlformes, dlstlngulndo-se às na medlda em que exlsta dlferenç4."

Trata-se da máxlma: Todos são lguals perante a lel.

preceltos do edlta¡.

Por lsso, o Poder JudlclÉrlo tem anulâdo dlversas llcltações por conta da não observåncla deste prlnclplo entre os llcltantes, combatendo dlscrlmlnações e favorltlsmos.

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1068459&ipgCod=28658990&reCod=619807&Tipo=R 112
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Com efelto, a adoção de declsões dlversðs daquelas preestabelecldas no ato convocatórlo compromete de pronto a llcltðção e sua legalldadelll

lnabllltação,

v.u pnlrucfplo DA LEcALIDADE

No Dlrelto Admlnlstratlvo, o Þrlnclplo da legalldade expressa regra pela qual a Admlnlstração deve ag¡r de acordo com o Dlrelto,

flm do processo,

segurança do desenvolvlmento do procedlmento llcltatórlo, tanto à Admlnlstração quanto às empresas lnteressadas a partlclparem dele.

Para a Admlnlstração, a Þreclosldade do edltal não é dlferente, Já que¡ por melo dele, são guladas para uma comÞetlção prevlamente estabeleclda e lusta.

VI. ATO ILEGAL E AIJTOTUTELA

Por contrarlar a leglslação que rege os processos llcltatórlos, o ato pratlcado pelo douto pregoelro está elvado de llegalldade.

SÚMUL¡ CZ¡lStf - A Admlnlstração pode anular seus próprlos atos, quando elvados de vlclos que NÃo sE oRIGINAM DIREIToS; ou revogá-los, por motlvo de
convenlêncla ou oportunldade, respeltados os dlreltos ôdqulrldos,

O Eg. Trlbunal de Contas da Unlão (TCU) não dlscrepa:

ressalvada, em todos os casos,
DE

"É nulo de pleno dlrelto o contrato decorrente de llcltação que contenha vlclo ou llegalldade". A nulldade do procedlmento llcltatórlo lnduz à do contrato." (grlfo nosso)
A posslbllldade da Admlnlstração exercer a autotutela, revogando seus próprlos atos, é matérla paclflca, sumulada, lncluslve, pelos Trlbunals Superlores:
súmula 346/sTl: "A Admlnlstração públlca pode declarar a nulldâde dos seus próprlos atos."

(J

Como se vê, é de rlgor a lnabllltação da recorrlda, em prol do prlncfplo da Isonomla, Legalldade, Vlnculação ao Instrumento Convocatórlo, Competltlvldade e
Rubri

os tornem llegals, porque DELES
a aÞreclàção Judlclal." (9.n)

T
Ð,tt

l0

cll

.ooù'VII, IN4PROBIDADE ADMINISTRATIVA

A lel 8,429/92 deflne os atos de lmprobldade, bem como suas sanções:

malbaratamento ou dllapldação dos bens ou haveres das entldades referldas no art. 10 desta lel, e notâdamente: (...)

XI - liberar verba pública sem a estr¡ta observåncia dês normas pertlnentes ou inf¡u¡r de qualquer forma para a sua apllcação lrregular;" (9.n)

lncentlvos flscais ou credltlclos, dlreta ou lndlretamente, alnda que por lntermédlo de pessoa Jurldlca da qual seja sóclo major¡tárlo, pelo prazo de clnco anos;" (g.n)

Desse modo, deve a Admlnlstração, sempre que tomar conheclmento, por sl ou medlante comunlcação de tercelros, como a aqul se faz, rever seus atos, a flm de sanar eventuals
lrregular¡dades, sob pena de responder pelo ato eivado de lmprobldade, sem prejufzo das demals sanções acima menclonadas.

VIII. PEDIDO

Por todo o exposto, requer seja o recurso:
(l) recebldo no efelto suspenslvo, obseryando a opotunldade do contradltórlo e da ampla defesa;

recorrlda, em atenção aos prlnclplos que regem as contratações públlcas,

São Caetano do Sul/ S¿ 01 de setembro de 2022,
WORLD AMERICA SINALIZAçAO LTDA

r¿itntt

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1 068459&ipgCod=28658990&reCod=619807&Tipo=R 212
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Fregäo Ëletrônicn ¡li*t oG - Whø^^
' Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisöes

INTHNçÄO ÞH RECUR$O:

RATIF]CAMOS QUE DOCUMENTAçAO DA EMPRESA ESTÁ DE ACORDO COM EDITAL E QUE A EMPRESA FOI CLASSIFICA,
HABILITADA E I-JOMOLOGADA EM DIVERSAS LICITAçÕES, A ULTIMA AQTJI NESSE PORTÀL FOI : MINISTÉruO OR DEFESA
COMANDO DA MARINHA Centro de Intendencia da Marinha em Natal Pregão no 72022 (SRP) Situação do ltem:
AdJUdiCAdO. A EMPRESA TEM SUA MATRIZ E FILIAL, E COMO O SENHOR É COruNECEOOR ALGUNS DOCUMENTOS SÃO
UNICOS : BALANÇO ; ESPECIFICA ; SIMPLIFICADA E ETC , SOLICITAMOS A NOSSA REABLITAçÃo Do CERT

DE

()

!

R flc¡

F9 3qtù$

^

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1 068459&ipgCod=28658993&reCod=61 9743&Tipo=l 1t1
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250, com sede na Rua Cel, Alexandrino
Cristhianne Rodrigues de Assis, CPFi 662'

0 DE

Eletrônico

s Visualizaçäo de Recursos, Contrarrazões e Decisöes

RECURSO :

Ðébor,A Cr¡sthianne Rodr¡guF#e Assls me, CNPJ: 25066930000
cidade de Aracati-Ce, represãñtado pela sua proprietária Débora
vem perante

(J
s

ìl
.lt
t4

c¡

a

04,
Vossa Senhoria, presentar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO do procedim nto I icitatório.a e

Ressaltamos que uma empresa matriz e filial são
o rdin a da à outra

seja, para paga
ao da filial, O

a mesma pessoa jurídica,
Em relação às partes tri

composta pelo mesmo proprietário ou quadro
butária e contábil a empresas são únicas, ousocietário, porém um a está sub

mento de imposto e determinação do regime tributário, é considerado o faturamento da matriz somado

fechamento do BALANÇO PATRIMONIAL/ DRE é feita na empresa Matriz, da mesma forma como o

s

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA que também é referente à empresa como um todo. Ressaltamos ainda que nossa
empresa foi CLASSIFICADO / HABILITADA/ HABILITADA/ ADJUDICADA/ HOMOLOGADA em vários processos licitatórios
em 2O2L/2O22 com o mesmo DOCUMENTOS apresentado a este municfpio, em uma breve pesquisa no site do TCM,

conforme anexado abaixo ( TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS ) a empresa foi homologada nos seguintes

municípios : ARACATI-CE, TAUA-CE, QUIXERAMOMBIM-CE, VARJOTA-CE, TABULE¡B_O q0 NORTE-CE, TIANGUA-CE,
JAGUARUANA-CE,PACAJUS-CE, SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE , ICO - CE, ACARAPE-CE,

Do Pedido
Ante o exposto, requer que Vossa Excelência receba o presente recurso, tendo em vista a garantia constitucional da

contratada, ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 5o, LIV e LV da CFl88 e art'
78, parágrafo único da Lei 8.666/93. Requer que seja retificada a penalidade, nos termos e fundamentos acima
demonstrados e considerando a existência de toda a documentação necessária e, consequentemente, habilitado neste
p rocesso,

Termos que pede o deferimento,

DEBORA CRISTHIANNE
CPF t 64t48262353

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=1 068459&ipgCod=28658993&reCod=61 9743&Tipo=R 1 l1
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Eletrônico ¡{tpvOT --'""UP

i Visualização de Recursos, Contrarrazöes e Decisöes

TNTENçÃO DE REÇURSO:

bri

30
Manifestamos intenção de recurso, a Barreira ofertada pela vencedora não atende a especificação técnica, nossa
intenção é fundamentada na Lei 8666/93t especlalmente em seu art.30 e art.5o da C.F, o que será cómprovado na peça
recursal,

ilec h;r r

tì

^

^

https://www.comprasnet,gov.br/pregaoipregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1 068459&ipgCod=28658994&reCod=61 9808&Tlpo=l 1t1
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, Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAUCAIA 'f0 ÞEp

(J

REf: PREGÃO ELETRÔNICO N.O 2022.08.04.01-AMT
RECURSO ADMINISTRATIVO - ITEM 07

àUJ()

lV3

to, ll

0

WORLD AMÉRICA SINALIZAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no.42.100'755/0001-08, com sede na Rua Lisboa' n"

90, Bairro Oswaldo Cruzi Município de Sãã òu"iuno do Sul, Èstado áe São Paulo' endereço eletrônico:

licita2@wimport.com.br, por seu representante abaixo assinado, vem, com fulcro no item 7'!2' nas disposições da Lei

8666/93,no Decreto to,o24,de 20 de r"t".uro-ãã-2¡iõ;;-d"nì.is dispositivos legais que-f-e99m a matéria' apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO contra a oec¡sáo ìue habilitou- a empresa wÈrR col¡rRclo DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS EIRELI no certame em epígrafe, peloË motivos de fato e de direito a seguir aduzidos'

RAZöES RECURSAIS

I, LEGITIMIDADE DA RECORRENTE,
CABIMENTO DO RECURSO E EFEITO SUSPENSIVO

Por ter participado do processo licitatório em epígrafe,'-u_r"-9o].l.:!t:-le]11 legitimrd-a-{e-P?I9l'j:,uindo.se deste recursot

ouestionar a decisão que habilitou a empresa rqËín ôör"1¡nclo DE FERRAGE-í{S E FERRAMENTAS EIRELI, nos termos do

i.rirùr"ît" .o"uõcatório e do 5 1o art, Art' 44' Do Decreto Lo'024/20L9'

II. PREFÁCIO

As razões aqui expostas deverão ser processadas e motivadamente respondidas, após o crivo da douta autoridade

rupuitïioÀiorme'o priñcípio constituciònal de petição (cFlBB' art' 50' LV)'

Esse,deresto,éoensinamentodoilustreprofessorJoséAfonsodaSilva:

..É importante frisar que o direito de petição não pode s.er d.estituído de eficácia' Não pode a autoridade a que

escusar-se de pronunciar sobre a petição, qr", pu?u acolhê-la quer para desacolhê-la com a devida motivação"'
é dirigido
(s,n )

Ademais, como amplamente reconhecido por nosso ordenamento jurídico, os recursos administrativos seguem as regral

usuais de direito processual, garantindo aos licitantes o direito to .o-ntiáait¿rio e a ampla defesa, como princípios

pi¡.otO¡rirl.tt. sò, lV da CF),-sob pena de nulidade da licitação'

tJt;Ji[i1tJ,il|"1?1.,ur,", 
em seu tem 7.12, estaberece até 03 (três) dias após a admissão da manirestação para

interposição de recurso administrativo:

*7.12,1, Declarada a Vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada' a intenção de

interpor recurso, em campo próprio do sistemå io'pi*o ae ãt¿ 30 (trinta) m¡nutos P.?F cu" o licitante manifeste

fundamentadamente e motivadamente sua intenção àe recorreL_qu_*,ìo'ir'tã será conce'dido o prazo de 03 (três) dias

para apresentação das razões do recurso no tirtãr. ¿o ioMpnns|lÈi. ns demais licitantes ficam desde logo

convidadas/notificadas a apresentar contrarra.zõ-es áãniro o" lgual prazo, quá começará a contar a partir do término do

prazo da recorrenre, ."n¿ãli¡rãr uiiegurado vista imediata dos autos,"' (g'n)

Dessa forma, tempestivo pois, o presente recurso'

IV. FATOS

Trara-se de liciração, na modalidade pregão e!et¡9¡r191,.9u¡9tY3ldo a AauISIgfg-P^EXATERIAL DE SINALIZAÇÃO PARA

ATENDER AS NEcEssTDADES DA AUTAÀöürtMüñròrpnl óe rnÂrusro òo l¿ul'¡lcÍpto DE cAUcAIA/cE'

Não obstante, embora a recorrida tenha declarado pleno conhecimento das condições de participação' está ofertado um

equipamento que não atende a especificação'

para comprovar a inconsistência que se aduz, ilustra-se a seguir o descritivo do edital e o apresentado pela recorrida:

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgcod=10684s9&ipgcod=286s8994&recod=619808&Tipo=R
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a

DE

<J

cação do
Plásticas Horizonta is - Barreira Plástica Horizontal para nalização de tráfego - Barreiraca

para ca nalização de tráfego, conforme N rma ABNT NBR 16.331/14, Empilhável, n cor laranj a
raios Uÿ devendo ser fabricada com ca racterísticas de resistência às intempéries; massa total de 7 kg m tinear
no mínimo, com seu reservatório vazio (sem lastro); Formas e Dimensões: Itura total de 600 mm, q{rt'rosa
ados paralelos de 470 mm e compri mento de 1.650 mm ( dmite-se uma variação de 5% p ra mais ou para menos nasa a
dimensões). A barreira deve ser oca, com orifícios que permitam o seu preenchimento com água, a umentando a sua
estabilidade, orifícios que permitam seu rápido esvaz¡amento. Sua base plana deverá possu¡r sapatas distribuídas

deslocamentos involuntários.

e
proporcion lmente, para melhor fixação a solo e passag md corrente de água, evitandoa

o

o e

tra

a lça
,Os

Deverá ser
anatômica para faci
dois I ados da Barre

itar o transporte e permitir
ra deverão possuir duplo "Chevron

refletivas, cada

constituíd a de peça única e possuir sistema de interli ação através de pino por sobreposição eI
fixação de sinaliza dor

e

rebaixados, p
a luminoso, confeccionados na própria peça

ra aplicação de película refletiva, devendo
aplicadas, em cada

ser
ado, 2 (duas) setas uma com dimensões de 13 cm x 52 cm x 36 cm (+/- 1), e, na

pafte superior, uma faixa refletiva com comprimento de 100 cm e largura mínima de 10 cm (+/- L), contendo inscrição
"AMT", centralizada, conforme modelo do logotipo, na cor preta, com altura de 7 cm (+/- 1). As películas a utoadesivas
retro refletivas deverão ser do tipo VIII (ABNT NBR 14.644113), com elementos micro prismáticos, de cor branca, com
refletividade mínim

a

de 700 cd/lxlm2 (àn s ulos de 0,2o / -4o) e deverão ser dispostas rente o rebaixo, de formaaa a
evitar seu desgaste quando forem empilh adas,

A empresa META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI cadastrou a proposta do ¡tem 7 com a marca
"TELBRAS", entretanto a marca citada não atende ao que está solicitando o Edital.

Vejamos, existem duas barreiras no s¡te da TELBRAS (www.telbrasrs.com.br) com as seguintes especificações:

"BARREIRA PLAST 1,2 LARAN]A C/ REFLETIVO - CóDIGO 34915
Barreira telbras para sinalização de trânsito fabricado em polietileno com proteção contra raios UV na cor laranja com
faixas refletivas brancas. As dimensões do canalizador são 0,60 cm X 0,44 cm X 1,20 cm respectivamente altura, iargura
e comprimento. Possui na parte superior 0,15 cm de largura e nas extremidades encaixes laterais tipo macho e fêñrea
com abertura circular de 0,10 cm de diâmetro,
Na parte inferior possui 3 sapatas com 0,15 cm x 0,45 cm. A barreira para sinalização de trânsito, pesa entre 6 e 7 kg
(vazio). Possui na parte superior tampa que possibilita seu preenchimento com areia ou água para evitar o deslocamento
do canalizador na rodovia." (www.telbrasrs.com.br)

A Barreira Plástica (código 34915) não atende ao comprimento de 1,650 mm, como é solicitado em Edital e ainda assim
não está dentro da tolerância permitida,

Na Barreira Plástica (código 34915) não possui duplo "Chevron", rebaixados conforme é solicitado em Edital.

"BARRETRA PLAST 1,0 |-ARANJA C/ REFLETIVO C/ ENGATE - CóOICO SSOZZ
Barreira Plástica para sinalização de trânsito laranja com faixas refletivas brancas, fabricado em polietileno com proteção
contra raios UV. As dimensões da barreira são 0,60 cm X 0,44 cm X 1,00 cm respectivamente altura, largurã e
comprimento, a barreira de trânsito possui em sua parte superior 0,15 cm de largura, Em suas extremidades lãterais
possui engate para junção. Na parte inferior possui 3 sapatas com 0,15 cm X 0,45 cm. A barreiravazia, pesa entre 6 e 7
kg. Possui na parte superior tampa que possibilita seu preenchimento com areia ou água para evitar o'deslocamento da
mesma na rodovia." (www,telbrasrs,com.br)

A Barreira Plástica (código 35072) não atende ao comprimento de 1,650 mm, como é solicitado em Edital e mesmo
considerando a tolerância permitida ela não atende a especificação.

Na Barreira Plástica (código 35072) não possui duplo "Chevron", rebaixados conforme é solicitado em Edital.

Ou seja, nenhuma das duas Barreiras Plásticas fabricadas pela TELBRAS atendem o que é solicitado em Edital.

V.A PRINCÍPIO DA IGUALDADE - ISONOMIA

O princípio constitucional da igualdade ou isonomia está previsto no artigo 50, XXII, da CFl88, impondo a igualdade
entre os participantes do procedimento licitatório,
O já citado Prof. Hely Lopes Meirelles o sintetizou da seguinte forma:

"(.,,) o que o princípio da igualdade entre os licitantes veda é a cláusula discriminatória ou o julgamento faccioso que
desiguala os iguais ou iguala os desiguais, favorecendo a uns e prejudicando a outros (,,,)" (s.n)

No mesmo sentido:

"ISONOMIA significa o tratamento uniforme para situações uniformes, distinguindo-se às na medida em que exista
diferença."

Trata-se da máxima: Todos são iguais perante a lei,

O desrespeito deste princípio configura uma das formas mais capciosas de desvlo de poder, comprometendo o
proced¡mento licitatório, já que o objetivo da licitação, ao instaurar a competição entre os participantes, é proporcionar-
lhes a possibilidade de disputar a participação nos negócios públicos, dispensando o mesmo tratamento jurídico a todos
os interessados, obedecendo os preceitos do edital.

Por isso, o Poder Judiciário tem anulado diversas licitações por conta da não observância deste princípio entre os
licitantes, combatendo discriminações e favoritismos,

Com efeito, a adoção de decisões diversas daquelas preestabelecidas no ato convocatório compromete de pronto a
licitação e sua legalidadel!!

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1 068459&ipgCod=28658994&reCod=619808&Tipo=R 2t4
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Nesse sentido, a r, decisão que classificou a recorr¡da contraria as normas e os princípios licitatórios,
imperiosa a sua reforma para procedera sua correta e imediata inabilitação,

V.b PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
ttl

No Direito Administrativo, o princípio da legalidade expressa regra pela qual a Administração deve agir de
Direito.

l3
Na hipótese deste recurso, o princípio da legalidade incide diretamente sobre o edital, a lel interna do procedimento
licitatório, ditando a conduta da Administração e dos licitantes, do início ao fim do processo.

Ademais, o proceder do MD Pregoeiro também afronta o princípio da vinculação do instrumento convocatório,
imprescindível à licitação, pois dele se extraem as regras que garantem a segurança do desenvolvimento do
procedimento licitatório, tanto à Administração quanto às empresas interessadas a participarem dele.

Para a Administração, a preciosidade do edital não é diferente, já que, por meio dele, são guiadas para uma competição
previamente estabelecida e justa.

Com efeito, o flagrante descumprimento das normas que regem o procedimento licitatório e do princípio da vinculação
do instrumento convocatório, impõem a inabilitação da recorrida,

VI. ATO ILEGAL E AUTOTUTELA

Por contrariar a legislação que rege os processos licitatórios, o ato praticado pelo douto pregoeiro está eivado de
ilegalidade,

Sobre os atos ilegais praticados pela Administração pública, a jurisprudência é pacífica, tendo o assunto sido consolidado
pela súmula editada pelo Supremo Tribunal Federal (STF):

"SÚMULA 473/sTF - A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais,
porque DELES NAO SE ORIGINAM DIREITOS; ou revogá-los, por motlvo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." (g,n)

O Eg, Tribunal de Contas da União (TCU) não discrepa:

DE

'lJ
Þìa

"É nulo de pleno direito o contrato decorrente de licitação que contenha vício ou ilegalidade". A nulidade do
procedimento licitatório induz à do contrato." (grifo nosso)
A possibilidade da Administração exercer a autotutela, revogando seus próprios atos, é matéria pacífica, sumulada,
inclusive, pelos Tribunais Superiores:
Súmula 346/SfJ: "A Administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos."

Como se vê, é de rigor a inabilitação da recorrida, em prol do princípio da Isonomla, Legalidade, Vinculação ao
Instrumento Convocatório, Competitividade e interesse Público,

VII. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Alei 8.429/92 define os atos de improbidade, bem como suas sanções

"art. 10o - Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das
entidades referidas no art. 1o desta lei, e notadamente: (,,,)

XI - liberar verba pública sem a estrita observåncia das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua
aplicação irregular;" (g.n)

"aft,12 - (...) II - na hipótese do art.10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos
ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de
cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;" (g,n)

Desse modo, deve a Administração, sempre que tomar conhecimento, por si ou mediante comunicação de terceiros,
como a aqui se faz, rever seus atos, a fim de sanar eventuais irregularidades, sob pena de responder pelo ato eivado de
improbidade, sem prejuízo das demais sanções acima mencionadas.

VIII, PEDIDO

Por todo o exposto, requer seja o recurso:
(i) recebido no efeito suspensivo, observando a oportunidade do contraditório e da ampla defesa;
(¡i) PROVIDO, para que a decisão recorrida seja reformada, declarando a desclassificação da recorrida, em atenção aos
princípios que regem as contratações públicas.

Caso este não seja o entendimento desta MM, Pregoeira, o que se cogita por mero argumento, solicita o
encaminhamento do feito à douta autoridade superior para ciência dos atos praticados.

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1068459&ipgCod=28658994&reCod=6'19808&Tipo=R 314
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São Caetano do Sul/ SP, 01 de setembro de 2022,
WORLD AMERICA SINALIZAçAO LTDA

Fechar

^

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3,asp?prgCod=1068459&lpgCod=28658994&reCod=619808&Tpo=R 414
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Pre ffletrônico [,*-,-aY 6g (J
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ùt, Visualização de Recursos, Contrarrazöes e Decisöes

INTHNçÃO ÞH RHCUR$O;

cr ôì

{trtù'ÿc ro
Manifestamos intenção de recurso contra a classificação do atual arrematante, pois a mesma deixou de apresentar
conforme anexo 2 item 1,6 como solicitado em ed¡tal. Como mostraremos em nossas razões recursa¡s. Nosso dire¡to de
recorrer está amparado na Constitqição Federal e Na Lei 8666/93.

^

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar-Recurso3.asp?prgCod=1068459&ipgCod=28658997&reCod=619673&Tipo=l 111
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Preqão Eletronico

I Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisöes

RECURSO :

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

ho D

C)

A llustríssima Pregoeira Sra, Maria Leonez Miranda Serpa

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022.08,04.01-AMT

/
A Empresa G8 ARMARINHOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 14.232.L32/0001-53, com sede à Rua José Venâncio no 469 -
Vila Virginia - Ribeirão Preto - São Paulo por intermédio de seu representante legal a Sra. Caroline Marie Abrahão
Salomão Gilbert, CPF no219.025.958-40 vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência com fulcro nas Leis
8,666/93 e 9.784/99 apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO

Pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:

1. DOS FATOS

A empresa WORTD niqÉn¡Cn SINALIZAçÃO UÍDA, consagrou-se arrematante do lote I do Pregão Eletrônico em epígrafe,
Contudo a sua proposta contém vício insanável o qual será abaixo demonstrado, que leva a sua imediata
d esclassifica ção,

2. DA FALTA DE APRESENTAçÃO DAS DECLARAçöES
O anexo II do edital traz no item 1 os documentos de habilitação e dentre eles estão as declarações solicitadas no item
1,6 do mesmo anexo,

ANEXO II
PROJETO BÁSICOÆERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

1,1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I - habilitação jurídica,
II - qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei

Federal no 8.666/93, bem como, as declarações de acordo com as demais normas correlatas a matéria. Contudo, a

documentação a que trata os incisos II e III do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:
1,6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
1.6,1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/tO/L999, publicada no DOU de
28/LO/L999, e ao inc¡so XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
1.6,2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
1.6.3, Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art, 32, 52o, da Lei n.o 8.666/93).
1,6.4, Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do p_rocesso,

A empresa WORLD AMÉRICA SINALIZAçÃo LTDA, não apresentou os documentos habilitatórios, solicitados no item 1.6
acima.
A recorrida não apresentou as declarações expressas dos sub itens 1.6.1 (declaração de que não emprega menor), 1'6.2
(declaração de concordância com os termos do edital), 1.6.3 (declaração de inexistência de fato impeditivo) e 1'6.4
(aectaratão de ciência), são 4(quatro) declarações que deveriam ser colocadas em sua habilitação.
À apresentação de tóáas as'declaráções EM' CONJUNTO COM OS DOCUMENTOS DE HABIL1TAçÃO É OeRICATónn.
Senbo que ãs declarações expressas de que não emprega menor e de inexistência de fato impeditivo, alé_m de ser
requisito de documenlo habilitatório no edital, SÃO OBRIGATÖRIRS pOR LEI, e a falta de apresentação destas
declarações tem como consequência a imediata desclassificação do licitante.
Deste modo não existe a mínima possibilidade da empresa WORLD AMÉRICA SINALIZAçÃO LTDA, manter-se habilitada.
A falta de documentos de habilitação levam a inabilitação do licitante.
PORTANTO A EMPRESA WORLD AMÉRICA SINALIZAçÃO LTDA DEVE SER DESCLASSIFICADA POR DEIXAR DE CUMPRIR

OS REQUISITOS DE HABILITAçÃO.
A Lei 8:666/93 é bem clara em seus artigos 43, IV e 48, deve-se promover a desclassificação da proposta que está em

desacordo com os requisitos do edital,
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
(,..)
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços

correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de
preços, os quais deverão ser devidameñte registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das
propostas desconformes ou incompatíveis;
(.,,)

-Ít
Ð

03Vg
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$ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
deveria constar originariamente da proposta.
Art. 48. Serão desclassificadas:

OE

oql

uJ

t
-0

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;
As declarações constantes no item 1,6 do Anexo II são documentos de habilitação de apresentação obriga
no edital, impossibilitando a sua posterior entrega.

0l:)V

São documentos declaratórios que devem ser ass¡nados pelo llcitante, desta maneira não são passívels de dlligência e
são insubstituíveis,

O item 14.8 do edital conforme determina o artigo 43, 53o da Lei 8.666/93, veda a inclusão posterior de documentos
requisitados como documentos de habilitação,

14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá promover
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta

Em respeito aos Princípios da legalidade, da isonomia, do julgamento objetivo e da vinculação ao edital todos os
requisitos de habilitação devem ser cumpridos, esta administração está vinculada as normas do edital e deve respeitá-
las, desclassificando a empresa WORLD AMERICA SINALIZAçAO LTDA.

Deste modo não resta outra saída senão a desclassificação da empresa WORLD AMÉRICA SINALIZAçÃO LTDA, pois não
apresentou os documentos que deveriam ser apresentados incialmente com a proposta.

3. DO DIREITO

Cumpre verificar que o artigo 3o, caput, da Lei no 8.666/L993 preleciona que a Administração Pública fica obrigada à

observância dos termos e condições previstos no Edital

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos,"
O princípio do julgamento objet¡vo expressamente contido no artigo impõe à administração o dever de, em cada
licitação, estabelecer um critério de julgamento adequado, baseado em fatores pertinentes e condizentes com o seu
objeto e com o seu t¡po, e ao julgador o de ater-se exclusivamente às regras do instrumento convocatório e ao conteúdo
das propostas.
Este princípio é de extrema importância para que a discricionariedade da Administração Pública, não ultrapasse os
ditames legais, como ocorreu no presente caso.
O Tribunal de Contas da União entende que, o Princípio do Julgamento Objetivo é um princípio que significa que o

administrador deve observar critérios objetivos definidos no ato convocatório para julgamento da documentação e das
propostas, Afasta a possibilidade de o julgador utilizar-se de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no
instrumento de convocação. COMO OCORREU NO PRESENTE CASO.
A HABILITAçÃO ON EMPRESA WORLD AMÉRICA SINALIZAçÃO LTDA, FERE OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA
LEGALIDADE, DA IMPESSOALIDADE, DO JULGAMENTO OBJETIVO¿ E DA SEGURANçA JURIDICA.
poIS os CRITERIOS DE JULGAMENTO DISPOSTOS NO EDITAL NAO FORATY RESPEITADOS, qESTE MODO A PREFEITURA
DE CAUCAIA NÃO PODE ACEITAR A PROPOSTA DA EMPRESA WORLD AMÉRICA SINALIZAçÃO LTDA, E A MESMA DEVE
sER DESCLASSIFICADA, C4SO CONTRÁRIO eSrR PREFEITURA ESTARÁ COMETENDO UM ATO EIVADO DE VÍCIO, QUE
DEVE SER REVISTO PELOS ORGAOS DE CONTROLE.
Neste caso, estar-se-ia diante do disposto nos artigos 41 caput,e 55, XI, da Lei no 8.666/1993, que dispõe que serão
desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação, bem como a vinculação ao
edital e ao julgamento objetivo,

Além das disposições legais aplicáveis num procedimento licitatório, a Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha essencialmente vinculada (art. 41 da Lei n. 8.666/93)
"Art, 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
Art, 55, São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
t.,,1
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante
vencedor.
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na medida em que vincula a

Administração Pública às especificações exigidas em edital.
Nesta seara o entendimento Hely Lopes Meirelles: t'O edital é a lei interna da licitação e "vincula inteiramente a

Administração e os proponentes" (Hely Lopes Meirelles, "Direito Administrativo Brasileiro", 30a ed., SP: Malheiros, p.

283),"
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, confirma:
"Trata-se de princípio essencial cuja inobservåncia enseja nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 3o da
Lei n 8.666/93, ainda tem seu sentldo explicitado, segundo o qual "a Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada", E o art¡go 43, inciso ÿ ainda exige que o julgamento e

classiiicação das propostas se façam de acordo com os critérios de avalição constantes do edital. O princípio dlrige-se
tanto à Administração, como se verifica pelos aftigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de
atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a

documentação exigida, serão considerados inabitados,"(PlETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo' 13' Ed.
São Paulo: Atlas, 2001, p, 299.)

No mesmo diapasão, prelecionam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo:

'tA vinculação da Administração aos estritos termos do edital de convocação da licitação é exigência expressa do aft. 41

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1068459&ipgCod=28658997&reCod=619673&Tipo=R 214



021091202213:35

da Lei no 8.666/1993, Esse a rti s

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

o veda à Administração o descumprimento das normas e condições do edital, "
se acha estritamente vinculada",(ALEXANDRINO, Marcelo, e VICENTE, Paulo, Direito Administrativo, 13a
Janeiro: Impetus, 2007, p. 4LO)

Vale aqui expor que este princípio tem por finalidade não só evitar futuros descumprimentos das normas do

ed

E

ls
tal s

também evitar o descumprimento de diversos outros princípios atinentes ao certame, tais como o da trans
igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade administrativa e do julgamento o

pa

Este princípio tem como finalidade evitar que administradores realizem análise de documentos de habi
arbltrariamente subjet¡va, em total contrar¡edade com o princíp¡o da isonomia entre os l¡citantes e demals p
administração pública como moralidade, impessoalidade, legalidade e afronta ao interesse público.
Neste sentido Acórdão do TCU:
"Exija, em processos licitatórios, prova de conceito ou apresentação de amostras, documente os procedimentos que
atestaram a avaliação e a homologação ou rejeição do objeto licitado, atentando para a descrição dos roteiros e testes
realizados e sua vinculação com as características técnicas e funcionalidades desejadas, em obediência aos princípios do
julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, bem assim da publicidade e da motivação, previstos
no art, 30 da Lei no 8.666/1993 e no art. 20 da Lei no 9,784/1999. Acórdão 2932/2009 Plenário."
Segue abaixo jurisprudências do STJ:
pRocESSUAL CrVrL E ADMTNTSTRATTVO. LTCTTAçÃO. rleC¡UOADES NO PROCESSO LICI^TATóRIO. APRESENTAçÃO DE

DOCUMENTAÇÃ0. OreruS¡ AO ART.53s DO Cpclrg7? NÃO DEMONSTRADA, DEFICIÊNCIA NA FUNDAMFNTAçAo.
SUMULA 284/51F, EDITAL DE LICITAçAO E CONJUNTO FATICO-PROBATORTO. REVISAO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULAS 5
E 7/STJ. ¡USÊruCn DE DOCUMENTO EXIGIDO PELA NORMA DTSCIPLINADORA DO CERTAME. PRINCÍPIO DA
VINCULAçAO AO EDITAL, 1, Hipótese em que o Tribunal local consignou (fls, 893-894, e-STJ): "Note-se, tanto a Lei n.o
8,666/93 quanto o edital não determinam nova expedição de certidão, A exigência contida no edital visa validar a

certidão apresentada, isto é, verificar a sua autenticidade e não a expedição de outro documento. (...) Outrossim, a

Administração e os interessados em participar da concorrência pública têm o dever de respeitar o que ficou consignado
no edital, nada lhe acrescentando ou excluindo, No caso em testilha, reitere-se, a Comissão Especial de Licitação da
SABESP incluiu, posteriormente, documento que deveria ser juntado, como o foi, no envelope de documentos para
habilitação e adotou expediente não contemplado no instrumento convocatório, em violação aos princípios que norteiam
a licitação, como o da vinculação ao edital e ampla concorrência",2, Não se conhece de Recurso Especial em relação à

ofensa ao art. 535 do CPC/L973 quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão
impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF, 3. O STJ possui jurisprudência firme e consolidada de ser o

edital a lei interna do concurso público, vinculando não apenas os candidatos, mas também a própria Administração,
com regras dirigidas à observância do princípio da igualdade ( Aglnt no RMS 50,936/8A, Rel. Min. Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 25,10.2016), 5, Para contrariar o estatuído pelo Tribunal a quo, acatando os argumentos da parte
recorrente, seria necessário examinar as regras contidas no edital, bem como o contexto fático-probatório dos autos, o
que é impossível no Recurso Especial, ante os óbices contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ. 6. Nos termos do aft. 43, 5 30,
da Lei 8,666/1993, é facultado à comissão licitatória, em qualquer fase, promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, sob pena de ofensa de ofensa ao princípio da vinculação ao edital, 7. Recurso Especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido,(STJ - REsp: L7L7L8O SP 2017/0285130-0, Relator: Ministro
HERMAN BENIAMIN, Data de Julgamento: L3/03/20I8, T2 - SEGUNDATURMA, Data de Publicação: DJe 13/11/2018).
Segue abaixo jurisprudência de nossos Tribunais:
pRocESsuAL CIVIL E ADMTNTSTRATTVO. RECURSOORDTNÁRrO EM MANDADO DE SEçURANç4. CODIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONCURSO PÚBLICO. OUTORGA DE DELEGAçöES Or NOTAS E REGISTRO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS. EDITAL OVZOTT. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO EXIGIDO PELA NORMA DISCIPLINADORA DO
CERTAME, CERTTDÃO. DA JUSTrçA MTLTTAR ESTADUAL. PRAZO PARA COMPLEM,ENTAR A DOçUME\T4çÂO.
TNEXTSTÊNCrA, pRrNCÍpIO DA VIÑCULAçÃO AO EDTTAL. AUSÊNCrA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO
IMPROVIDO,
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo
Civil de 2015,
II - Esta Corte orienta-se no sentido de ser o edital a lei interna do concurso público, vinculando não apenas os
candidatos, mas também a própria Administração, com regras dirigidas à observância do princípio da igualdade (AgInt
no RMS 50,s36lBA, 2a T,, Rel. Min, Herman Benjamin, DJe 25,10.2016).
III - Na espécie, não apresentadas tempestivamente as certidões da Justiça Militar dos Estados de São Paulo e Paraná,
nem havendo justificativa plausível para tal omissão, é legítima a eliminação da candidata, porquanto as normas
impostas pelos editais de concursos públicos são de observância compulsória, em homenagem aos princípios
constitucionais da legalidade e da isonomia. Precedentes.
IV - Recurso improvido,,(RMS 52,s33lMG, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIJ"IEIRIT_UlRlIît O_l.el!yt_z2y)_- _*- _,
EMENTA: APELAçÃO CIVEL - MANDADO DE SEGURANçA - PROCESSO DE LICITAçAO-- AUSENCIA DE APRESENTAçAO DE

TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO EDITAL, A TEMPO E MODO - INABILITAçAO DO IMPETRANTE - LEGALIDADE -
DENEGAçÃo DA SEGURANçA - MANUTENçÃO, Os atos administrativos possuem como característica a presunção de
veracidade e legitimidade. Cabendo a quem argui ilegalidades, comprovar suas alegações. Não comprovado pelo
¡mpetrante que ãpresentou todos os documentos previstos no edital de licitação para fins de habilitação, não há que se

falar em ilegalidade do ato que o desclassificou na primeira fase do processo licitatório. Revelando-se como adequada a

sentença que denegou a sentença, devendo ser mantida, (TJ-MG - AC: 10000190026286001 MG, Relator: Carlos
Robertó de Faria, 

-Data de Julgåmento: O5/Lt/2020, Câmàras Cíveis / 8a CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
tolLt/2020)
EMENTA: APELAçÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANçA - PROCESSO DE LICITAçAO - AUSENCIA DE APRESENTAçAO DE

TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO EDITAL, A TEMPO E MODO - INABILITAçAO DO IMPETRANTE - LEGALIDADE -
DENEGAçÃo DA sEGURANçA - MANUTENçÃo, Não cumprindo o concorrente todos os requisitos previamente contidos
no edital de licitação para fins de habilitação, deixando de apresentar documentos nele expressamente exigidos, não há
que se falar em ilegalidade do ato que o desclassificou na primeira fase do processo licitatório, ,Não provido, (TJMG -
Apelação Cíve11.0701,13.033445-4/001, Relator (a): Des.(a) Judimar Biber, 3a CAMARA CIVEL, julgamento em
18/08/0016, publicação da sumula em O6/09/2OL6)
Abaixo jurisprudências colacionadas do TRF-4 e TRF-2:
MANDA-DO DE SEGURANçA. LTCTTAçÃO, TNABTLTTAçÃO. AUSÊNCrA DE APRESENTAçÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS
EXIGIDOS NO EDITAL. OFENSA AO CONTRADITORIO E A AMPLA DEFESA. INOCORRENCIA.
1. Não há falar em arbitrariedade na inabilitação da apelante, uma vez que o edital previa expressamente que, além das
informações/documentos constantes do SICAI outros poderiam ser exigidos, os quais deveriam ser enca.minhados pelos

licitantes juntamente com as propostas. 2, Quanto à alegada ocorrência de violação ao contraditório e à ampla defesa,
verifica-se que a inabilitação foi declarada no decorrer da sessão, da qual participava a apelante, tanto que, na
sequência, registrou lntenlão de recurso quanto à escolha da empresa vencedora. Ou seja, não há falar, nessas

c¡;
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circunstâncias, em ofensa a ditas garantias, uma vez que a apelante estava participando da sessão e, de consequência,
teve acesso à decisão e a possibilidade de a ela se contrapor,3. O item 9.1,3.1.2 do edital diz respeito à específica
situação descrita no item 9.1.3.1, que trata da verificação da existência de ocorrências impeditivas indiretas, não sendo
aplicável ao caso em tela. (TRF-4 - AC: 5003439L820204047005 PR 5003439-18.2020.4.04.7005, Relator: MARGA INGE
BARTH TESSLER, Data de Julg_amento: 20/tO/2020, TERCEIRA TURMA),
AGRAVO INTERNO, LICITAçAO, NAO APRESENTAçAO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL. ELIMINAçAO DO
CERTAME. AUSENCIA DE ILEGALIDADE.
1. As agravantes foram eliminadas do certame por terem deixado de entregar os documentos que deveriam acompanhar
o Plano de Negóclos, conforme exlgêncla do item 8,7.2, letra f, do Edital, Em que pese assegurarem que apresentaram
os mesmos documentos na prime¡ra e na terceira fase, não há comprovação nos autos de que todos os documentos
necessários tenham efetivamente sido entregues no prazo determinado pelo edital, 2. Poftanto, diante da ausência de
comprovação de que os documentos foram realmente entregues no momento oportuno, não se vislumbra qualquer
ilegalidade cometida pela agravada. 3. Ressalte-se que a exigência dos documentos prev¡stos no edital não constitui
formalismo excessivo, mas sim a observância dos princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório.
4, Agravo interno desprovido. 43-Agravo de Instrumento - Turma Espec, III - Administrativo e Cível 0100723-
44,20L4,4.02,0000 (2014.00.00.100723-5). (TRF-2 - AG: 01007234420t44020000 RJ OL0O723-44.20L4.4.02.0000,
Relator: LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, Data de Julgamento: O4/08/20t4,7a TURMA ESPECIALIZADA).
Nessa linha caminha a jurisprudência do Tribunal de Justiça do estado do Paraná:
AGRAVO DE TNSTRUMETTO. U¡|\OADO DE SEGURANÇA: LrCrrAçÃO PARA DELEGAR A PESSOAS FÍSICAS PERMISSÃO
ONEROSA PARA EXPLORAçÃO DO SERVIçO DE TRANSPORTE 

_INDIVIDUAL 
DE PASSAGEIROS E BENS.CANDIDATO

TNABTLTTADO PELA AUSÊNCrA DE APRESENÍ4çÃO DE DECLARAçÃO Or RECUIARTDADE PERANTE O rNSS. AUSÊNCrA DE
FUNDAMENTO RELEVANTE PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR. DOCUMENTO DE APRESENTAçÃO OBRIGATóRrR SeCUl,rOO
O EDITAL DO CERTAME,IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAçÃO POqTERIOR À ENTREGA DO ENVELOPE DE
HABTLTTAçÃO.PRINCÍPIO DA VTNCULAçÃO nO INSTRUMENTO CONVOCATÓRTO.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
(TJPR - 4a C.Cível - AI - 997655-8 - Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba_- Rel,: Maria Aparecida Blanco de Lima - Unânime - J. 02.04.2013)
ApELAçÃo cÍvEL. MANDADo DE SEGURANçA.LIc_rrAçÃo, AUSÊNcIA Dq ÀPRESENTAçÃo, No pßAzo DETERMINADo, DE
DOCUMENTO EXIGIDO PELO EDITAL DE LICITAçAO COMO REQUISITO A HABILITAçAO, PRINCIPIO DA VINCULAçAO AO
INSTRUMENTO CONVOCATóruO E PRINCÍPIO dE ISOruO¡¿IA. INEXISTÊNCIA DE OTCI,¡SE À PNOPORCIONALIDA_DE E À
RAZOABTLIDADE.LEGALIDADE DA INABILITAçÃO, RECURSO CONHECTDO E DESPROVIDO. (TJPR - 4a C. Cível - AC -
LLOL629-2 - São José dos Pinhais - Rel.: Desembargador Coimbra de Moura - Unânime - ).04.02,2014). (TJ-PR - APL;
LL0L6292 PR 1101629-2 (Acórdão), Relator: Desembargador Coimbra de Moura, Data de Julgamento: 04/02/20L4,4a
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1280 L7/02/20L4)
Vemos que os princípios são interligados uns aos outros, como todo ramo do direito, não podemos vê-los de forma
fracionada e sim em um todo, onde um cuida e protege um ao outro para que nenhum seja ferido, tudo para uma maior
segurança jurídica, ainda mais se tratando da Administração Pública que tem por finalidade essencial zelar pelo bem
comum,
Por derradeiro, é impoftante salientar, que se tratando de norma constante de Edital, a mesma deve ser atendida sob
pena de afronta ao próprio prlncípio da segurança jurídica. Do contrário, seriam permitidas inúmeras alterações dos
critérios de julgamento e da própria execução de seu objeto, perpetuando-se total insegurança de seus termos.
DESTA FEITA AS SÚMULAS 

.DO 
STF, SÃO CLARAS EM- DIZER bUT OS ATOS EIVADOS OÈ VÍCIOS QUE OS TORNAM

ILEGAIS, COMO NO PRESENTE CASO, DEVEM SER ANULADOS,
"Súmula 346: A Administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos."
"Súmula 473l. A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque
deles não se originam direitos;
rsro posTo, o ATo DE cLAssrFrcAçAo DA EMPRESA woRLD AMERICA SINALIZAçAO LTDA, DEVE.SER ANULADO, E-O
PRESENTE RECURSO DEVE SER PROVIDO, COM A DESCLASSIFICAçÃO DA EMPRESA WORLD AMÉRICA SINALIZAçÃO
LTDA

4. DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer-se à Vossa Senhoria:

Conhecer as razões do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, dando-lhe PROVIMENTO, culminando assim com:

1, A DESCLASSIFICAçÃO DA EMPRESA WORLD AMÉRICA SINALIZAçÃO LTDA

Nesses termos, pede deferimento,

D P

\s

Ribeirão Preto, 01 de setembro de2Ù22. r¡r
¡
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Pregão1 Licitação <pregaoOl @licitacao.cauca¡a.ce.gov,bÞ

ENC: REF. AO PE. 2022.08.04.01-AMT - RECURSO ADMINISTRATIVO
1 mensagem

DOCUMENTOS GB ARMARINHOS <documentos@gSarmarinhos.com.br>
Para: pregaoOl @licitacao.caucaia.ce.gov.br

De: DOCUMENTOS G8 ARMARINHOS <documentos@gSarmarinhos.com.br>
Enviada em: quarta-feira, 31 de agosto de 2022 19:34
Para:'cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br.'
Assunto: RES: REF. AO PE. 2022.08.04.01-AMT - RECURSO ADMINISTRATIVO

31 de agosto de202219:40

DEP

s
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Prezada Pregoeira Maria Leonez Miranda Serpa,

Segue anexo recurso administrativo dos lotes 01 e 08, para melhor apreciação desta comissão.

lnformamos que o mesmo se encontra anexo ao sistema

Corcliahnente:

(}8 AI{MAITINTTOS H,]ITË,LI

CNPJ: 14.232.1 321000 1"53

Sctor de Licitaçño

.fEI-.r (16) 3023,0706

2 anexos

Ë RECURSO CAUCAIA - LOTE 01.pdf
790K

Ë RECURSO CAUCAIA -LOTE 8.pdf
430K

https://mail.google.com/mail/u/01?iR=84476b4OOOOu¡"yr=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1742718248943558462&simpl=msg-f%341742718... 111
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A PREF'EITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

A Ilustríssima Pregoeira Sra. Maria Leonez Miranda Serpa

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2022,08.04,01-AMT

A Empresa inscrita no CNPJ:

14.232.13210001-53, com sede à Rua José Venâncio no 469 - Vila Virginia - Ribeirão

Preto - São Paulo por intermédio de seu representante legal a Sra. Caroline Marie

Abrahão Salomão Gilbert, CPF n"219.025.958-40 vem mui respeitosamente à presença

de Vossa Excelência com frilcro nas Leis 8.666193 e 9.784199 apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO

Pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:

Rua: José Venâncio, 469- Vila Virginia
Fone l6-3610-3084

E-rnail : /docu¡¡e¡rtos@gSarmarinhos.com.bt'
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1. DOS FATOS
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A empresa lvoRLD ¡nnÉnfc¿, SfNu.lz¡,ÇÃo LTDA, consagrou-se

arrematante do lote 8 do Pregão Eletrônico ern epígrafe. Contudo a sua proposta contém

vício insanável o qual será abaixo demonstrado, que leva a sua irnediata desclassifrcaçã0.

z.DAFALTA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇOES

O anexo II do edital traz no item I os documentos de habilitação e dentre

eles estão as declarações solicitadas no item 1.6 do mesmo anexo.

ANEXO II
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

1.1. Os documentos a serem exigidos paru a contratação serão os elencados no artigo 27 ,

inciso I - habilitação jurídica, Il - qualificação técnica, III - qualificação econômico-

financeira e IV - regularidade flrscal e trabalhista, todos da Lei Federal n" 8.666193, bem

como, as declarações de acordo com as demais normas correlatas a matéria,

Contudo, a documentaçáo a que trata os incisos II e III do mesmo dispositivo, seguirá

esses tennos:

1.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO:

1.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nn 9.854, de

27110/1999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, rleln emprega rnenores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;

1.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus

anexos;
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1.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveni

impeditivo da habilitaçã0, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores (art.32, $2o, da Lei n.o 8.666193).

1.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos

atos do processo.

A empresa WORLD AMÉRICA SINALIZAÇnO lmA, não apresentou os

documentos habilitatórios, solicitados no item 1.6 acima.

A recorrida não apresentou as declarações expressas dos sub itens L6.l

(declaração de que não ernprega menor), 1,6.2 (declaração de concordância com os

termos do edital), 1.6.3 (declaração de inexistência de fato impeditivo) e1.6.4 (declaração

de ciência), são 4(quatro) declarações que deveriam ser colocadas em sua habilitação.

A apresentação de todas as declarações EM CONJUNTO COM OS

DOCUMENTOS DE HABILITACÃO É OBRIGATÓRIA. Sendo que as declarações

expressas de que não emprega menor e de inexistência de fato impeditivo, além de ser

requisito de documento habilitatório no edital, SÃO OnnrC¡.rÓRlas poR r,Br. e a

falta de apresentação destas declarações tem como consequência a imediata

desclassifïcacão do Iicitante.

Deste modo não existe a mínima possibilidade da empresa WORLD AMERICA

SINALIZAçAO LTDA, manter-se habititada. A falta de documentos de habilitação

levam a inabilitação do licitante.

PORTANTO A EMPRESA WORLD AMÉRICA SINALIZACÃO LTDA

DEVE SER DESCLASSIFICADA POR DEIXAR DE CUMPRIR OS

REOUISITOS DE HABILITACÃO.

A Lei 8.666/93 é bem clara em seus artigos 43,IV e 48, deve-se promover a

desclassificação da proposta que está em desacordo com os requisitos do edital.

Art.43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes

procedimentos:

(. ..)
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IV - verificacão da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e.
uf

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão ofi

competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão

ser devidamente registrados na ata dejulgamento. promovendo-se a desclassificacão

das propostas desconformes ou incompatÍveis:

(J

$ 3s É facultada à Cornissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou infonnação que deveria constar

originariamente da proposta.

Art. 48. Serão desclassificadas:

I - as pronostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitacão:

As declarações constantes no item 1.6 do Anexo II são documentos de

habilitação de apresentação obrigat6ia, disposto no edital, impossibilitando a sLla

posterior entrega.

São documentos declaratórios que devem ser assinados pelo licitante, desta

maneira não são passíveis de diligência e são insurbstituíveis,

O item 14.8 do edital conforme determina o artigo 43, $3" da Lei 8.666193,

veda a inclusão posterior de documentos requisitados como documentos de habilitação.

14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedirnento licitatório, a Pregoeira ou a

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,

confirmar informações ou pennitir sejam sanadas falhas formais de documentação que

complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação,

fixando o prazo para a resposta

Rua: José Venâncio,469- Vila Virgínia
Fone l6-3610-30tì4

E-nrail: /docur¡eutos@gSannali nhos.conr.br'

w"



DE

3

t,.
(,

G8 ARMARINHOS EIRELI o

Em respeito aos Principios da legalidade, da isonomia, do julgamen

objetivo e da vinculação ao edital todos os requisitos de habilitação devem ser

cumpridos, esta administração está vinculada as nonnas do edital e deve respeitá-las,

desclassif,rcando a empresa woRLD AMÉRICA SINALIZAÇÃO LTDA.

I)este modo não resta outra saída senão a desclassifïcação da empresa

\ryORLD AMÉRICA SINALIZACÃO LTDA. nois não anresentou os documentos

que deveriam ser apresentados incialmente com a proposta.

3. DO DIREITO

Cumnre verifîcar oue o artiso 3"- canut. da Lei n" 8.666/1993 nreleciona que a

Administracão Pública fica obrigada à observância dos termos e condicões nrevistos

no Edital

"Art. 3o A licitação destina-se a garantír a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a adrninistração e a prornoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes são corelatos,"

O princípio do iulgamento obietivo expressamente contido no artigo impõe à

administração o dever de. em cada licitação. estabelecer um critério de iulgamento

adequado. baseado em fatores Dertinentes e condizentes com o seu obieto e com o seu

tipo. e ao iulgador o de ater-se exclusivamente às reqras do instrumento convocatório

e ao conteúdo das propostas.

Este princípio é de extrema importância para que a discricionariedade da

Administração Pública, não ultrapasse os ditames legais, corno ocorreu no plesente caso.

Rua: José Venâncio,469- Vila Virgínia
Fone 16-3610-3034

E-nrail : /docurnentos@gSarmarinhos.corn.bl



'"n OE Þ,.

G8 ARMARINHOS EIRELI ,ffi:'
O Tribunal de Contas da União entende que, o Princípio do Julgarnento Objetiv "n-"-4# ,;

um princípio que significa que o administrador deve observar critérios objetivos defrnidos'%ov:,ru.,," "

no ato convocatório para julgamento da documentação e das propostas. Afasta a

possibilidade de o iulqador utilÍzar-se de fatores subietivos ou de critérios não previstos

no instrumento de convocacão. COMO OCORREU NO PRESENTE CASO.

A HA,BILITACÄO DA EMPRESA WORLD AMÉRICA SINALIZACAO

LTDA. F'ERE OS PRINCIPIOS DA ISONOMIA" DA LEGALIDADE, DA

IMPESSOALIDADE. DO JULGAMENTO OBJETIVO. E DA SEGURANCA

JURÍDICA.

POIS OS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DISPOSTOS NO EDITAL

NÃo FORAM RESPETTADOS. DESTE MODO A PREFEITURA DE CAUCAIA

NÃo poun ¡,cBIt¡.R a pnopost¡. n¿. nvrpRnsa woRr,u arvrÉnlca

SINALIZACÃO LTDA. E A MESMA DEVE SER DESCLASSIFICADA. CASO

CONTRÁRIO ESTA PREFEITURA ESTARÁ COMETENDO UM ATO EIVADO

DE vÍCIo. oUE DEVE SER REVISTO PELOS ÓRGÃOS DE CONTROLE.

Neste caso. estar-se-ia diante do disposto nos artisos 4l cørrøt e 55. XI. da

Lei no 8.666/1993. que dispõe que serão desclassificadas as propostas que não

atendam às exigências do ato convocatório da licitação. bem como a vinculação ao

edital e ao iuleamento obietivo.

Além das disposições legais aplicáveis num procedimento licitatório, a

Administração não pode descumpril as normas e condições do edital, ao qual se acha

essencialmente vinculada (aft. 4I da Lei n.8.666193)

,,

ao qual se acha estritamente vinculada.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

Rua: José Verrâncio, 469- Vila Virginia
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XI - a vinculacão ao edital de licitacão ou ao termo que a dispensou ou

inexigiu. ao convite e à proposta do licitante vencedor.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema

relevância, na medida em que vincula a Administração Pública às especificações exigidas

em edital.

Nesta seara o entendimento Hely Lopes Meirelles: "O edital é a lei interna da

licitação e "vincula inteirar¡ente a Administração e os proponentes" (Hely Lopes Meirelles,

"Direito Administrativo Brasileiro", 30a ed., SP: Malheiros, p.283)."

Maria Sylvia Zanella Di Pietro, confÏrma:

"Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento.

Além de mencionado no art. 3o da Lei n 8.666193, ainda tern seu sentido explicitado,

segundo o qual "a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,

ao qual se acha estritamente vinculada". E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o

julgamento e classificação das propostas se façam de acordo collt os critérios de avalição

constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos

artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos

requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite)¡ se deixarem de

apresentar a documentação exigida. serão considerados inabitados."(PIETRO, Maria

Sylvia ZanellaDi. Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Atlas,200l,p.299.)

No mesmo diapasão, prelecionam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo

"A vinculacão da Administracão aos estritos termos do edital de convocação da licitação

é exigência expressa do art, 41 da Lei no 8.666/1993. Esse artigo veda à Administração o

descumprimento das normas e condições do edital. "ao qual se acha estritamente

vinculada".(ALEXANDRINO, Marcelo, e VICENTE, Paulo' Direito

Administrativo. 13" ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2007, p. 410)

Rua: José Venâncio,469- Vila Virgínia
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Vale aqui expor que este princípio tem por finalidade não só evitar futu;nÿ;;. tÑ

descumprimentos das normas do edital. mas também evitar o descumprimento de

diversos outros princípios atinentes ao certame. tais como o da transparência. da

igualdade. da impessoalidade. da publicidade. da moralidade. da probidade

Este princípio tem como finalidade evitar que administradores realizem análise

de documentos de habilitação de forma arbitrariamente subjetiva, em total contrariedade

com o princípio da isonomia entre os licitantes e demais princípios da administração pública

como moralidade, impessoaliclade, legalidade e afronta ao interesse público.

Neste sentido Acórdão do TCU:

"Exiia. em processos licitatórios. prova de conceito ou apresentacão de amostras"

documente os procedimentos que atestaram a avalÍacão e a homologação ou reieição

tlo obieto licitado. atentando para a descrição dos roteiros e testes realizados e sua

vinculação com as características técnicas e funcionalidades deseiadas. em obediência

aos nrincípios do iulqamento obietivo e da vinculacão ao instrumento convocatório"

bem assim da publicidade e da motivação. previstos no art.3" da Lei n'8.666/1993 e no

art.2o da Lei no 9.78411999. Acórdão 2932/2tlD9 Plenário."

Sesue abaixo iurisprudências do STJ:

PROCESSUAL CIVL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ILEGALIDADES NO

PROCESSO LrCrrATÓRrO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO. O¡ENSA AO

ART. 535 DO CPCI1973 NÃO DEMONSTRADA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇAO. SÚMULA 284/STF. EDITAL DE LICITAÇÃO E CONJLINTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISA,O. IIT'IPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO EXIGIDO PELA NORMA DISCPLINADORA DO

CERTAME. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 1. Hipótese em que o

Tribunal local consignou (fls. 893-894, e-STJ): "Note-se, tanto a Lei n.o 8.666193 quanto

o edital não detenninam nova expedição de certidão. A exigência contida no edital visa

validar a certidão apresentada, isto é, verificar a sua autenticidade e não a expedição de

outro documento. (...) Outrossim, a Administração e os interessados em participar da
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concorrência pública têm o dever de respeitar o que ficou consignado no edital, nada lhe

acrescentando ou excluindo. No caso ern testilha, reitere-se, a Comissão Especial de

Licitação da SABESP incluiu, posteriormente, documento que deveria ser juntado, cofiro

o foi, no envelope de documentos para habilitação e adotou expediente não contemplado

no instrumento convocatório, em violação aos princípios que norteiam a licitação, como o

da vinculação ao edital e ampla concorrência".2. Não se conhece de Recurso Especial ern

relação à ofensa ao art. 535 do CPCll973 quando a parte não aponta, de forma clara, o

vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula

284/STF. 3. O STJ possui jurisprudência firme e consolidada de ser o edital a lei interna

do concurso público, vinculando não apenas os candidatos, mas também a própria

Adrninistração, com regras dirigidas à observância do princípio da igualdade ( Aglnt no

RMS 50.93618A, Rel. Min. Hennan Benjamin, Segunda Tuma, DJe25.10.2016). 5. Para

contrariar o estatuído pelo Tribunal a quo, acatando os argumentos da parte recorrente,

seria necessário examinar as regras contidas no edital, bem como o contexto fático-

probatório dos autos, o que é impossível no Recurso Especial, ante os óbices contidos nas

Súrnulas 5 e 7 do STJ. 6. Nos termos do art, 43, $ 3o, da Lei 8.66611993, é facultado à

comissão licitatória, ern qualquer fase, promover diligência destinada a esclarecer oll a

complementar a instrução, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originariamente da proposta, sob pena de ofensa de ofensa ao princípio da

vinculação ao edital. 7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, l'ìessa parte, não

provi<1o.(STJ - REsp: l717l80 SP 201710285130-0, Relator: Ministro HERMAN

BENJAMIN, Data de Julgarnento: 1310312018, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de

Publicação: DJe 13/1 1/201 8).

Segue abaixo jurisprudência de nossos Tribunais:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE PROCESSO CryrL DE 201s.

APLICABILIDADE. CONCURSO PÚBLICO. OUTORGA DE DELEGAÇOES DE

NOTAS E REGISTRO DO ESTADO DE MINAS

GERAIS. EDITAL 01/2011. AUSÊNCH DE DOCUMENTO EXIGIDO PELA NORMA

DISCIPLINADORA DO CERTAME. CERTIDÃO ON .TUSTIÇA MILITAR

ESTADUAL. PRAZO PARA COMPLEMENTAR A DOCUMENTAÇÃO.
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INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. AUSÊNCIA

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO IMPROVIDO

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09,03.2016, o

regime recursal será determinado pela data dapublicação do provimento jurisdicional

impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015,

II - Esta Corte orienta-se no sentido de ser o edital a lei interna do concurso público,

vinculando não apenas os candidatos, mas tarnbém a própria Adrninistração, com regras

dirigidas à observância do princípio da igualdade (Aglnt no RMS 50.936/8A,2" T., Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe 25.10.2016).

III - Na espécie, não apresentadas tempestivamente as certidões da Justiça Militar dos

Estados de São Paulo e Paraná, nem havendo justificativa plausível para tal omissão, é

legítima a eliminação da candidata, porquanto as normas impostas pelos editais de

concursos públicos são de observância compulsória, em homenagem aos princípios

constitucionais da legalidade e da isonomia. Precedentes.

IV - Recurso improvido.(RMS 52.533/NIG, Rel. Ministra REGINA HELENA

COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe 2VlW0l7).

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO DE

LICITAÇÃO - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇAO DE TODOS OS DOCUMENTOS

EXIGIDOS PELO EDITAL, A TEMPO E MODO - INABILITAÇÃO DO

IMPETRANTE - LEGALIDADE - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA

MANUTENÇÃO. Os atos administrativos possuem como característica a presunção de

veracidade e legitimidade. Cabendo a quem argui ilegalidades, corîprovar suas

alegações. Não comprovado pelo irnpetrante que apresentou todos os documentos

previstos no edital de licitação para f,rns de habilitação, não há que se falar em

ilegalidade do ato que o desclassificou na prirneira fase do processo licitatório.

Rcvelando-se como adequada a sentença que denegou a sentença, devendo ser mantida.

(TJ-MG - AC: 10000190026286001 MG, Relator: Carlos Roberto de Faria, Data de

Julgarnento: 0511112020, Câmaras Cíveis / 8" CÂMARA CÍVEL,Data de Publicação:

tjltu2020)
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EMENTA: arnraçÃO CÍvsL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESQ RVIñ. ý
DE LICITAÇAO - ¿.usÊNcn oe ApRESENTnÇÃo DE ,ooos"nt r0 rtsv

OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO EDITAL, A TEMPO E MODO

nteeu,rraçÃo Do IMnETRANTE - LEGALTDADE - DENEGeÇeo DA

SEGURANÇA - MANUTEWçÃO. Não cumprindo o concorrente todos os

requisitos prevÍamente contidos no edital de licitacão para fins de habilitacão.

deixando de apresentar documentos nele expressamente exigidos. não há que se

falar em ilegalidade do ato que o desclassificou na primeira fase do processo

licitatório. Não provido. (TJMG - Apelação Cível1.0701.13.033445-41001, Relator

(a): Des.(a) Judimar Biber, 3" CÂMARA CIVEL, julgamerrto em l8/08/0016,

publicação da sumula em 06109/2016)

Abaixo jurisprudências colacionadas do TRF-4 e TRF-2:

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. INABILITACÃO. AUSÊNCIA DE

O DE TODOS DOCUMENTOS EXIG NO EDIT

OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. INOCORRÊNCN

1, Não há falar em arbitrariedade na inabilitaçáo da apelante, vmavez que o edital previa

expressamente que, além das informações/documentos constantes do SICAF, outros

poderiam ser exigidos, os quais deveriam ser encaminhados pelos licitantes juntamente

com as propostas. 2. Quanto à alegada ocorrência de violação ao contraditório e à ampla

defesa, verif,tca-se que a inabilitação foi declarada no decorrer da sessão, da qual

participava a apelante, tanto que, na sequência, registrou intenção de recurso quanto à

escolha da empresa vencedora. Ou seja, não há falar, nessas circunstâncias, enr ofensa a

ditas garantias, uma vez qlre a apelante estava participando da sessão e, de consequência,

teve acesso à decisão e a possibilidade de a ela se contrapor. 3. O item 9.1.3.1.2 do edital

diz respeito à específica situação descrita no item 9.1.3.1, que trata cla verificação da

existência de ocorrências irnpeditivas indiretas, não sendo aplicável ao caso em tela. (TRF-

4 - AC: 50034391820204047005 PR 5003439-18.2020.4.04.7005, Relator: MARGA

INGE BARTH TESSLER, Data de Julgarnento:2011012020, TERCEIRA TURMA).
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AGRAVo TNTERNo. ucrraçao. ¡tÃo apnnsnur¡.cÃo nn nocuunlttos
EXIGIDOS No EDITAL. nrrrvnxlcÃo Do cERT.AME. ausnxcra DE

ILEGALIDADE.

1, As agravantes foram eliminadas do certame por terem deixado de entregar os

documentos que deveriam acompanhar o Plano de Negócios, conforme exigência do itern

8,7.2, letra f, do Edital. Em que pese asseglrrarem que apresentaram os mesmos

documentos na primeira e na terceira fase, nãohâ comprovação nos autos de que todos os

documentos necessários tenham efetivamente sido entregues no prazo determinado pelo

edital. 2. Portanto, diante da ausência de comprovação de que os documentos foram

realmente entregues no molnento oportuno, não se vislumbra qualquer ilegalidade

cometida pela agravada, 3, Ressalte-se que a exigência dos documentos previstos no edital

não constitui formalismo excessivo, mas sim a observância dos princípios da legalidade e

da vinculação ao instrumento convocatório. 4. Agravo interno desprovido. 43-Agravo de

Instrumento - Tunna Espec. III - Administrativo e Cível 0100723-44.2014.4.02.0000

(2014.00.00.100723-5). (TRF-2 - AG: 01007234420144020000 RJ 0100723-

44.2014,4.02.0000, Relator: LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, Data de

Jul gamento : 0 4/ 08 I 20 14, 7" TURMA ESPECIALIZ AD A) .

Nessa linha caminha a jurisprudência do Tribunalde Justiça do estado do

Paranâ:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LICITAÇAO PARA DELEGAR A PESSOAS FÍSICAS PERMISSÃO

ONEROSA PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL

DE PASSAGEIROS E BENS.CANDIDATO INABILITADO

USÊ,NCIA DE APRE

REGULARIDADE PERANTE O INSS. AUSÊNCIA DE FLTNDAMENTO

RELEVANTE PARA A CONCESSAO DA LIMINAR. DOCUMENTO DE

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA SEGUNDO O EDITAL DO

CERTAME.IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO POSTERIOR À ENTREGA

DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO.PRINCÍPIO DA VINCULAÇÄO AO

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO,RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO,

(TJPR - 4" C.Cível - AI - 997655-8 - Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca

rr/fl-to .-JJ.--¿-- à)'ox-.frffiit' 
,âÿ

'?¿c lo tt$ÿ

Áua; JUSC V EllAilUtU, +Oy- V ila V ¡Ig[[ä
Fone l6-3(rl0-3084

E-nrail: /docur¡entos@g8anrrarinhos.conl.br
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da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Maria Aparecida Blanco de Lirna - Unân

- J.02.04.2013)

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.LICITAÇAO. AUSÊNCIA DE

APRESENTAÇÄO, NO PRAZO DETERMINADO, DE DOCUMENTO EXIGIDO

PELO EDTTAL DE LTCTTAÇAO COMO REQUISITO À HABILITAÇAO.

pRrNcÍpro DA vrNcul.AÇÃo Ao TNSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E

PRINCfPIO DA ISONOMIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À

PROPORCIONALIDADEEÀRAZOABILIDADE.LEGALIDADEDA
INABILITAÇÃO.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, (TJPR - 4u C. Cível -

AC - 1101629-2 - São José dos Pinhais - Rel.: Desembargador Coimbra de Moura -

Unâninre - J. 04.02,2014). (TJ-PR - APL: 11016292 PR I I 01629-2 (Acórdão), Relator:

Desembargador Coimbra de Moura,Data de Julgamento:0410212014,4u Cãmaru Cível,

Data de Publicação: DJ: 1280 I7/0212014)

Vemos que os princípios são interligados uns aos outros, como todo ramo do

direito, não podemos vê-los de fonna fracionada e sim em um todo, onde um cuida e protege

um ao outro para que nenhum seja ferido, tudo para uma maior segurança jurídica, ainda

mais se tratando da Adminisîaçáo PÍlblica que tem por finalidade essencial zelar pelo bern

comum,

Por derradeiro. é importante salientar. que se tratando de norma constante de

Edital. a mesma deve ser atendida sob nena de afronta ao nróprio princínio da

seeuranca iurídica. Do contrário. seriam nermitidas inúmeras alteracões dos critérios

de seu o

de seus termos.

DESTA FEITA AS SÚMULAS DO STF. SÃO CLARAS EM DIZER OUE OS

ATOS EIVADOS DE VÍCIOS OUE OS TORNAM ILEGAIS. COMO NO

PRESENTE CASO. DEVEM SER ANULADOS.

"Súmula 346: A Administração pública pode declarar a nuliclade dos seus próprios atos."

"Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos, cluando eivados de vícios
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos;

Rua: José Venâncio,469- Vila Virgínia
Fone I 6-3610-3084

E-mail : /documentos@gSamrarinhos.cor.n.br'
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RECURSO DEVE SER PROVIDO. COM A DESCLASSIFICACÃO DA EMPRESA

s

G8 ARMARINHOS EIRELI

OL DEVE SER

WORLD AMÉRICA SINALIZACÃO LTDA

4. DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer-se à Vossa Senhoria:

Conhecer as razões do presente RECURSO ADMINISTRATM, dando-lhe

PROVIMENTO, culminando assim com:

1. A DESCLASSIF'ICACÃO DA EMPRESA WORLD AMÉRICA SINALIZAÇÃO

LTDA.

Nesses termos, pede deferimento

Ribeirão Preto, 0l de seternbro de2022.
GB Assinado de forma

ARMA Rl N H os ii',üxf,ffiå1
El R E Ll : 1 42321 3:5::1,',ï,11','.,i'' "
32000153 rs:s6:44-03'oo'

G8 ARMARJNHOS EIRELI

Rua: José Venâncio, 469- Vila Virgínia
Fone l6-3610-3084
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E-mail : /dooumeutos@gSarnralinhos.co¡n.br'
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TNTENçAO DH RECUR$O; J¡O
BOM DIA ! A EMPRESA DEBORA CRISTIANNE RODRIGUES DE ASSIS ME, CNPJ 25066930000250, NÃO ESTÁ
CoNSEGUINDo INSERIR o REcuRSo No stsrEMA, RATrFrcAMos euE ToDA A DocUMENTAçÃg rA CoRRETA, o
PROBLEMA É qUC NOSSA EMPRESA TEM MATR]Z E FILIAL, E QUE ALGUNS DocUMENToS sAo UNIcoS PARA
EMPRESASI QUERIAMOS SABER QUAL DocUMENTo PARA ESCLARECIMENToS , BASTA R coI¿¡ssÃo FAZER
DILIGENCIAS No poRTAL Do rcM cE, euE vAI coMpRovAR euE NossA EMeRESA GANHoU vARIAS ucrnçÃo NESSA
MESMA srrunçÃo. LorE 6 E 9

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod= 1068459&ipgCod=28658997&reCod=619692&Tipo=l 1t1
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RECURSO:

Déboia Cristhlanne Rodrlguqs. de Assis t'flê¡
o pela sua

CNPJ: 25066930000250, com sede na Rua Cel, Alexandrino 312,
cld d de Aracati-Ce, representad proprietária Débora Cristhlanne Rodrlgues de Assis, CPFi 662.746.053- 04,

r

DE

c¡

Vossa Senhoria, apresentar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO do procedimento licitatório,
ue uma empresa matriz e filial são composta pelo mesmo proprietário ou quadro

societário, porém uma está subordin d à outra

l,
ll,

d
a

vem
Ressa

perante
Itamos q

a

a a
a mesma pessoa jurídica,
Em relação às partes tributária e contábil as empresas são únicas, ou

seja, para pagamento de imposto e determinação do regime tributário, é considerado o faturamento da matriz somado
ao da filial, O fechamento do BALANÇO PATRIMONIAL/ DRE é feita na empresa Matriz, da mesma forma como o
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA que também é referente à empresa como um todo. Ressaltamos ainda que nossa
empresa foi CLASSIFICADO / HABILITADA/ HABILITADA/ ADJUDICADA/ HOMOLOGADA em vários processos licitatórios
em 2O2t/2022 com o mesmo DOCUMENTOS apresentado a este municfpio, em uma breve pesquisa no site do TCM,
conforme anexado abaixo ( TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS ) a empresa foi homologada nos seguintes
MUNicíPios : ARACATI-CE, TAUA-CE, QUIXERAMOMBIM-CE, VAR]OTA-CE, TABULEIRO DO NORTE-CE, TIANGÙA.CE,
JAGUARUANA.CE,PACAJUS-CE, SAO GONçALO DO AMARANTE - CE , ICO - CE, ACARAPE-CE,

Do Pedido
Ante o exposto, requer que Vossa Excelência receba o presente recurso, tendo em vista a garantia constitucional da
contratada, ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 5o, LIV e LV da CFl88 e art.
78, parátgrafo único da Lei 8.666/93, Requer que seja retificada a penalidade, nos termos e fundamentos acima
demonstrados e considerando a existência de toda a documentação necessária e, consequentemente, habilitado neste
processo,

Termos que pede o deferimento.

DEBORA CRISTHIANNE
CPF :64L48262353

)reti:;.i.r

https://www.comprasnet.gov.br/pregaoipregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1068459&ipgCod=28658999&reCod=619745&Tipo=R 111


